
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDR/I PRETA

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA,

A Prefeitura Municipal de Pedra Preta em atenção ao que dispõe o art- 72,

incisos Vl e Vll da Lei ns 14.133, de 1p de abril de 2021, JUSTIFICA a CONTRATAÇÃO da

FEDERAçÃO DE MOTOCTCUSMO DO ESTADO DE MATO GROSSO - CNPJ Ne

24.670.34110001-32, com sede na R BENJAMIM CONSTANT (tOT JD PAULA ll), CANELAS,

Várzea Grande/MT, CEP. 78.135-130, exclusiva na realização do Campeonato Estadual de

Moto Cross.

A Necessidade da contratação foi pormenorizada na justificativa constante no

Estudo Técnico Preliminar assim como no Termo de Referência referente à contratação, em

que se demonstra que a contratação objetiva a promoção do esporte no âmbito municipal.

No que a justificativa para a contratação através de processo de inexigibilidade,
justifica-se que a Federação de Motociclismo detém a exclusividade para a realização do

campeonato estadual de motocross, conforme declaração da Confederação Brasileira de

Motociclismo.

JUSTIFICATIVA DO PREÇO:

O preço contratado é o praticado no mercado para os referidos serviços, sendo o

valor global de RS 145.000,00 (cento e quarenta e cinco mil reals) para duas corridas, com

fulcro no Art. 72, Vll da Lei 14.t33/2O2L, balizado nos valores praticados em outras

localidades onde foram realizadas etapas do campeonato.

Ressalta-se que as etapas da Vila Garça Branca e de Pedra Preta será a primeira

etapa do campeonato regional de motocross, assim como a final do campeonato regional de

motocross, no ano de 2026.

Pedra Preta, 11 de Fevereiro de 2026

AÁ" z 14.
VAN DERLEI ROBERTO SARTORI

Secretário Municipal de Cultura, Esporte e Lazer
portaria 626/2024 
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LOCAL DATA

GAÚCHA DO NORTE/MT JUNHO/2s 120.000,00

ITIQUIRA/MT ABRrr/25 70.000,00

ATTO GARçAS JULHO/25 74.340,OO

PEDRA PRETA MAtOl2025 70.000,00

AV TERNANDO coRRÊA DA cosrA N" 9r0 cENTRo FoNE (óó) i,rsó{100 FAx (66) 3486-4401
einâil licnacaoôpedraprela.ml.uov.t'Í

JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO FORNECEDOR

VALOR
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MUNICIPIO DE VARZEA GRANDE - MT

SECRETARIA DE GESTÃO FAZENDÁRIA

NorÂ Frscal DE sERvrços etetnôuca - xrse

A autenticidade desta nota pode ser conflrmada
em : https://www.e-nfs.com.br/varzeagrande,
informando o código de verificação.

631C.7448.6645 lol04/2025 - 16142t22

Recolhimento Fora

Prestador de Serviços
FEDERACAO DE MOTOCICLISMO DO ESTADO DE MATO GROSSO
RUA BEN]AMIM CONSTANT, 12,QD 107 LT 13

JARDIM PAULA II, T€lefone: 65996212469.
cEp 78135-130 - VARZEA GRANDE - l4T - BRASIL
cprtcn» 24.670.34I/00OL-32 tn.c.ição i{únlclpãr

Emãrl contabilidadevarela@qmail.com rhicrlçãô Eltâdllâl
77 664

onÉ do brüdor do eN(o MUNICIPIO DE ITIQUIRA
03.370.25U0001-56
PC FREI LIBERAÍO KETERRER,
CENTRO, Telefone: .

78790000
INQUIRA - I'4T - BRASIL

311,

Ins.rição l,lunicapàl

Tomador de Servi

Discriminação do sêrviço/Dados Adicionàis
SERVICO DE CONFECCAO, INSTALACAO, PRODUCAO E i.4ONTAGE|4 EM GERAL - PRESTACAO DE SERVICOS

DE EMPRESA PARA REAUZACAO DE EVENTO DE |4OTOCÍCUSMO (MOTOCROSS) - 00032861 -

ES ESPORIIVAS OU DE DESTREZA ICA OU INTELECTUAL,12.11-CO14PETI
COM OU SEI'-1 A PARTICIPA O DO ESPECTADOR

lQul

I r,oo
lDeqndR9r lD.dúÀdRír lBri.

I o,oo I o,oo I z I' 0,00 I t'7 0.00 0,00 70.0 00,000,000.000,00

VALOR TOTAL DA NoTA = R$ 7o,ooo,oo

Retenções
ISíR§)

['*0,00 0,00 0,0 0

c.s l_ LtRS)

l"0,0 0 0,00

0,0 0 | 0,00 70.000,000,0 0

Outras Informações
- Serviço Tributado no Município: ITIQUIRA - N4T

Nota Fiscal Eletrônica emitida em conformidade com Decreto 17/2OL3 de 19 de
Fevereiro de 2013,
- Não gera ISS no MunicÍpio de origem. ISS devido no local da prest. do servrço;
- Os dados refeÍentes as deduções, alíquota e valor do ISSQN não podem ser gerados,
já que essas informações dependem da legislação do município onde o imposto é
devido.
- PROCON-VG Av, Castelo Branco, 2500 - Paço N4unicipal - Centro Sul, Várzea Grande-
Í,1T CEP 78125-700 Telefones: (65) 3692-2476 /(65) 36823054. I

9



MUNICÍPIO DE VÁRZEA GRANDE - MT
SECRETARIA DE GESTÃO FAZENDÁRIA

{OTA FISCAL DE SERVIçOS ELETRONICA - NFSe

\ autenticidade desta nota pode ser confirmada
rm : https:/i§\l,rry.e-nfs.com.br/vârzeâgrande,
nformando o código de verificação.

Prestador de serviços

onrc do ro'nador do §.rv]Ço

PI; CNP.I

0 00
sQ\rRSr

Tomador de Serv
MUNICIPIO DE GAUCHA DO NORTE
01.614.539/0001-01
AV BRASIL, 12OO S,
CENTRO, Telefone: .

7887 5 -000
GAÚCHA DO NORTE - MT - BRASIL

COM OU SEM A PARTICIPA O DO ESPECTADOR

VALOR TOTÂL DA NOTA = R 120.OOO

Retenções

Inscriçáo Municipal

Discriminação do Serviço,/Dados Adicionais
000 00039096 PRESTAÇAO DE SERVIÇO PARA REALI O DA 3à ETAPA DO CAMPEONATO REGIONAL DE

lOTOCROSS DE 2025,

12.11-COMPETIÇÔES ESPORTIVAS OU DE DESTREZA SICA OU INTELECTUAL,

12 0.000,00

0,00

F
R

l
rviT

b

PIVI

06/ÍJ6,/2025 - 08:48:37cF45.CA24.aa7A

Recolhimento Fora 10

FEDERACAO DE MOTOCICLISMO DO ESTADO DE MATO GROSSO
RUA BENJAN4IM CONSTANT, 12,QD 107 LT 13

IARDIM PAULA II, T€lefone: 65996212469.
cep 78135-130 - VARZEA GRANDE - MT - BRASIL
ccrrc*» 24.670.341/0001-32 rnscrição Municip.l 77 664
Emair co ntâ bilid ad eva re lâ @ mail.com Inscrição E3tâduâl

1,0 0 I o,oo 0,00 I rzo t 0,00 f, 0,00 lrzo.ooo,oo.0 00,00

l.",, I0,0 0 0,00 0,0 00,00

0,00 t0,00
RSr

12 0.0 0 0,0 0

Outras Informâções
ServvrÇo Tributado no Município: ClÚcnn oO NORTE - MT

Jota Fiscal Eletrônica emitida em conformidade com Decreto 1712013 de 19 de
evereiro de 2013.
Não gera ISS no Município de origem. ISS devido no local da prest. do serviço;
Os dados referentes as deduções, alíquota e valor do ISSQN não podem ser gerados,

á que essas informações dependem da legislação do município onde o imposto é
levido.
PROCON-VG Av. Castelo Branco, 2500 - Paço l4unicipal - Centro Sul, Várzea Grande-

4T CEP 78125-700 Telefones: (65) 3692-2476 / (65) 36823054.

I
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MUNICÍPIO DE VÁRZEA GRANDE - MT
SECRETARIA DE GESTÃO FAZENDÁRIA

{OTA FISCAL DE SERVIçOS ELETRONICA - NFSe

nforma ndo o códi o de verificação.

Prestador de serviços

Tomador de servi
MUNICIPIO DE ALTO GARCAS
03.133.097/0001-07
R DOM AQUINO, 346, SOBRADO
CENÍRO, Telefone: .

74.770-OO
ALTO GARÇAS - MT . BRASIL

oú'. do romidor do scR,ç.

Ins.riçáo Municipal

CONTATAÇAO DE EN4PRESA PARA ORGANIZAÇAO E REALIZAçAO DE EVENTO ESPORTIVO N4OTOCROSS-
DIÇAO 2025 NOS DIAS 19 E 20 DE JULHO, A SER REALIZADO NO MUNICIPIO DE ALTO GARÇAS,PELA
.ECREÍARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, LAZER, CULTURA E TURISI4O.

12.11-COMPETI
COM OU SEM A

Discriminação do Serviço/Dados Adicionais

ES ESPORTIVAS OU DE DESTREZA FISICA OU INTELECTUAL,
PARTICIPA O DO ESPECTADOR

VALOR TOTAL DA NOTA = R 74,340 oo

Retênçôes

74.340,OO

0 00

1893.ABE2.5ECD 2ll07l2O2S - 15:18:17

Recolhimento Fora L4

FEDERACAO DE MOTOCICLISMO DO ESTADO DE MATO GROSSO
RUA BENJAMIM CONSTANT, 12,QD 107 LT 13

IARDIM PAULA II, T€lefone: 65996272469.
cEP 78135-130. VARZEA GRANDE - I'4T - BRASIL
cPr/clln 24.670.347/0007-32 rnscr.ção MunrcrPãr 77664
Emàir contabilidadevarela@ mail.com I.sfiiçáo Ést.dual

lD.{o dRl, lD.du(ãõ,Rtr lBôe.k ('ir-u'o{F!,

I o,oo I o,oo I za.z+o,oo I 0,00 r 0,00
Itd,I F t

I tn.t+o,oo1,00

t0,00 0,0 0 0,00 0,0 0

0,0 0

Serviço Tributado no l4unicípio: ALTO GARÇAS - l,1T
Jota Fiscal Eletrônica emitida em conformidade com Decreto 77/2073 de 79 de
'evereiro de 2013.
Não gera ISS no Município de origem. ISS devido no local da prest. do serviço;
Os dados referentes as deduções, alíquota e valor do ISSQN não podem ser geÍados,

á que essas informações dependem da legislação do município onde o imposto e
levido.
PROCON-VG Av. Castelo Branco, 2500 - Paço Municipal - Centro Sul, Várzea Grande-

4TCEP 78125-700 Telefones; (65) 3692-2476 / (65) 36823054.

T

E

0,00 0,00 74.340,00I

\ autenticidade desta nota pode ser confirmada
rm : https;//wr,r,\ry.e-nfs.com.br/varzeagrande,



Estado do Mato Grosso
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA
AVENIOA FERNANDO CORREA DA COSTA. 940
03773S42/0001-09 istemá FIORILLI

Ptut -ívi T

Ru b
FIs_

Contrato
0050/25

Convênio N" Pedido

o1349125
Tipo

GL - Global
Emissão

15t05t2025

Íipo Licitação
INEXIGIBILIDADE

Modalidade Licitaçâo

0004/25

Prôc Licilâtório

ooo022l25
No Processo Admins

04

Obra

a I, I I Caa ta

CNPJ / CPF

24.670.341IOOO1-32
Ielefone
(66)9999-9999

Endereço

rua candido rondon 60'1

Cidade

SORRISO

Banco Agência

OO1 29637

Baino

CENTRO
Email

FMMT@VSP.COM,BR

Conta

658898

CEP

78890000

Razão Social/Fornecedor

DoiaÇão Aulorizada Saldo Anterior Valor do Empenho

70.000,00

Saldo Atual

152.000,00 138.867.67 68.867,67

setenta mil reais " * *

A SECRETARIA I\,4UNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E LAZER SOLICITA A COBERTURA DE DESPESA PARA A CONTRATAÇ
Ão DA FEDERAÇÃo DE MorocrcllsMo Do ESTADo DE r\,4ATo cRosso PARA PRESTAÇÃo DE sERVtÇos DE oRGANtzÀ
ÇAO E EXECUÇÁO DE CAI!,IPEONATO REGIONAL DE MOTOCROSS A SER REALIZADO NOS DIAS 17 E 18 DE I\,4AIO DO COR

CONFORN,4E INÉXIGIBILIDADE N" OO4/2025, CONTRATO NO 02212025RENTE ANO

DescriÇáo

PRESTAÇÃo DE sERVrÇo NA REALTZAÇÃo DA 3, ETAPA Do
CAMPEONATO REGIONAL DÊ I\,,IOTOCROSS, CO[,1
FoRNEcr[dENTo DE pREM|AÇôES EM DrNHEtRo, TRoFÉus,
LOcUToR, SoNoRIzAÇÃo, ESIRUIURA, TENDAS.

tjn. Med

UND

Valor Un.

70000

Valor Total

70000

Item

1

Quantidade
1

Código Locál

01 PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA
01 09 O1 SECRETARIA I\,IUNICIPAL DE CULTURA ESP. E LAZER

Nalureza da Despesa
,I,3,9O.3SOO 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
90,39,23 FESTIVIDADESEHOMENAGENS

ClassiÍicação Funcional

13.392.001 1.2'127.0000 REALTZAÇÂO DE EVENTOS ESPORTTVOS

Ficha

312
Fonte
,|

0

Recursos do Exercício
Corrente
Recursos não Vinculados de
lmpostos

ANTONIO W ZELLE BRIÍo DE SÁDiqitado por:

NÔTA DE 2083
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DECLARAçÃO

Eu NILSON OLIVEIRA DIOLINDO, inscrita no CPF sob o n" 044.041.861-50,

DECLARO, para fins do disposto no parágrafo 1" do inciso Vlll do art. 2e do Decreto

Municipal n" 80, de 27 de março de 2023, que sou responsável pelo balizamento de

preço do processo licitatório denominado como processo administrativo n" 00043/26,

cuJo abJeto é CONTRATAçÃO DA FEDERAçÃO DE MOTOCICLISMO DO ESTADO DE MATO

GROSSO, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO E EXECUÇÃO DE EVENTOS

DAS ETAPAS DE ABERTURA NOS DIAS 4 e 5 DE ABRIL NA VILA GARÇA BRANCA E FINAL

NOS DIAS 28 e 29 DE NOVEMBRO DE 2026, DO CAMPEONATO REGIONAL DE

MOTOCROSS, COM VTSTAS Á nenuZnçÃO DE EVENTO ESPORTTVO, COMPREENDENDO

coMPET|ÇÃO NO MUNrcípro DE PEDRA PREÍA - MT.

Registrando-se que a Pesquisa de Preços foi finalizada com as seguintes fontes
de consu lta:

1 (uma) cotações diretas com fornecedores (inciso lV, art. 44, Decreto 80/2023)

Vale ressaltar que o orçamento direto com o fornecedor foi anexado junto ao

processo pela Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer, que apresentou a devida
justificativa para a escolha do fornecedor e do preço.

Art.4e A pesquisa de preços para fins de determinação do preço
estimado em processo licitatório para a aquisição de bens e

contratação de serviços em geral será realizada mediante a

utilização dos seguintes parâmetros, empregados de forma
combinada ou não:
| - Composição de custos unitários menores ou iguais à mediana
do item correspondente nos sistemas oficiais de governo, como,
Painel de Preços, banco de preços em saúde, Sistema Radar do
TCE-MT ou por consulta de preços no Portal Nacional de
Contratações Pú blicas (PNCP);

ll - Contratações similares feitas pela Administração Pública, em
execução ou concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data
da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de
preços, observado o índice de atualização de preços
correspondente;
lll - Dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de
tabela de referência formalmente aprovada pe



Executivo federal e de sítios eletrônicos especializados ou de

domínio amplo, desde que atualizados no momento da pesquisa

e compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de

antecedência da data de divulgação do edital, contendo a data e

a hora de acesso;
lV - Pesquisa direta com, no mínimo 3 (três) fornecedores,
mediante solicitação formal de cotação, por meio de ofício ou e-

mail, e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de

6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital;
ou

V - Pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, desde
que a data das notas fiscais esteja compreendida no período de
até 1 (um) ano anterior à data de divulgação do edital.
§ 1e Nos casos de impossibilidade de cumprimento ao disposto
nos incisos anterior€s, o servidor responsável deverá apresentar
justificativa expressa com os respectivos documentos de
comprovação, os quais serão juntados no processo
ad m in istrativo de contratação.

Pedra Preta- MT, 18 de fevereiro de 2026.

N
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Lugar

Lugar

Lugar

Lugar

Lugar

Lugar

Lugar

il
1e

2e
19

4e

5e

6e

7e

Í0sl I IIfrlmTi
1e Lugar

2e Lugar

3e Lugar

4e Lugar

5e Lugar

6e Lugar

7e LuEaí

1e Lugar
2e Lugar

3e Lugar

4e Lugar

5e Lugar

1e Lugar

2e Lugar

3e Lugar

4e Lugar

5e Lugar

6e Lugar

7e Lugar

le Lugar

2e Lugar

3e Lugar

4e Lugar

5s Lugar

6e Lugar

7e Lugar

t
. - -í.'

2;'!ügar
3; Luga r
it Luga r

i! Lugar

1e Lugar

2e Lugar

3e Lugar

4e Lugar

5e Lugar

6e Lugar

7e Lugar

1e Lugar

2e Lugar

39 Lugar

4e Lugar

5e Lugar

6e Lugar

7e Lugar

1e Lugar

2e Lugar

3e Lugar

4e Lugar

5e lugar

C

;150,00
;150,00
i150.00

le Lugar

2e Lugar

3e tugar
4e l-ugar

5e Lugar

6e Lugar

7e Lugar

0

150,00
150.00

ft
Rs700,00
R$600,00

R$400,00

R53Oo,0o

R$1s0,00
R$1s0,00
Rs150.00

E

21
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FEDERAÇAO DE MOTOCICLISMO DO ESTADO DE MATO GR SO

FEDEÊÁÇÁO DE UOTOCTCllSMO
DE [IAÍO GÊOSSO

aficio: 028812026 Rondonópolis, 12 de Fevereiro de 2026

Prezado Senhor(a),

Com os cordiais cumprimenlos, venho por meio deste, com a Ínalidade de solicitarmos a Vossa Senhoria

o recurso de R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais), para a realização do evento espoíivo da Abertura do

campeonato Regional de Motocross 2026, nos dias 04 e 05 de Abril, na Vila Garça Branca - l\ilr, com a

presença de aproximadamente 80 pilotos da região centro - oeste, entre os estados de MT, MS, Go
e DF, a premiação será em dinheiro ê

Segue abaixo a d evênto

- Premiação

- Troféus

- Locutor

- Banheiros

- Despesa com Hotel e

- Alvarás

- Frete

- Serviço de Cronometragem Digital para o evento, com fomecimento
de transponders, Antena, Tvs e equipamentos, acessórios. Serviço de
lr,4ontagem de Estrutura de Pista, incluindo Gâte de Largada, Arco,
Torre do Locutor, Extintores, Rádios e Sinalização.

Com isso totalizando o valor de R$75.000,00, sendo a forma de pagamento à combinar, com isso estaremos realizando

um evento com máxima segurança ê garantindo â diversão de todos os envolvidos. Certo de que a solicitação será

atendida, nesta opoÍtunidade reiteramos nossos votos de elevada estima e distinta consideraÉo.

Agnaldo Perronio Xaviêr
Vice-Presidente FMMT.

(66)9.9645-0474

gr'{Àb
Dô.uô.nto à5íi..do disúàrmente

Acll^LDO AEilot{O XAVI:Â
Dâra r2i02//1026 rr:62 jll4rrxi
vdiÍique em htEs:ilvàlidà..it,.gov bí

Federação de lvlotociclismo do Estado de lMato Grosso
CNPJ:24.670.34110001-32, Rua Cet. Bejamim Constant No12 ed.107 Lote: í3

Baino: Canelas - Vazea Grande/MT
E-mail: fmmtroo@hotmait.com, Fone (66) 9.9645-047 4

R$ 22.000,00

Rs 5.000,00

R$ 5.000,00

R$ 3.000,00

R$ 4.000,00

R$ 3.500,00

,B$ 7.soo,o0

R$ 25.000,00

TOTAL: R$ 75.000,00



Ru

PIVtPP-wtT
Fls. -', l

FEDERAçÃO DE MOTOCICLISMO DO ESTADO

FEoEâ^çÁo oÊ Morocrcusuo
DE MÂTO GFOSSO

AÍício: 029112026 Rondonópolis, í 2 de Fevereiro de 2026

Prezado Senho(a),

Com os cordiais cumprimentos, venho por meio deste, com a finalidade de solicitarmos a Vossa Senhoíâ

o recurso de R$ 70.000,00 (setenta mil reais), para a reaüzação do evento esportivo da Final do

Campeonato Regional de Motocross 2026, nos dias 28 e 29 de Novembro, na cidade de Pedra Preta - [/T, com a

presença de aproximadamente 80 pilotq§;;l'§.a rrcgião Centro - O..g.sle,, entre os estados de MT, MS, G0

e DF, a premiação será em dinheiro e

Seguê abaixo a discri

- Premiação

- lrotêus

- Banhéiros

- Alvarás

- Frete

o s

verif rqúê em hnr!://!ôriir..,iti.s.v.br

R$ 22.000,00

R$ 5.000,00

R$ 5.000,00

R$ 3.000,00

R$ 3.500,00

R$ 6.500,00

R$ 25.000,00

evênto:

- Serviço de Cronomêtragem Dl§ilal para o evento, com fomecimento
de transponders. Antena. Tvs e equipamentos, acessórios. Serviço de

Montagem de Estrutura de Pista, inôluindo Gate de Largada, Arco,

Tone do Locutor, Exlintores, Rádios e Sinalização.

TOTAL: R$ 70.000.00

Com isso totalizando o valor de R$70.000,00, sendo a forma de pagamento à combinar, com isso estaremos realizando

um evento com máxima segurança e garantindo a diversão de todos os envolvidos. Certo de que a solicitação será

atendida, nesta oportunidade reiteramos nossos votos de elevada estima e distinta consideração.

Agnaldo Perronio Xavier
Vice-Presidente FMMT.

(66)9.9645-0474

gfLe§,k
D..u mento .s]..do d'gilálôenle

^Gx 
IOO Ptinot{ro X UEn

Dàt : 12102,'.2026 r r |o4:0o-o30r)

Federação de Motociclisnro do Estado de Mato Grosso
CNPJ:24.670.34110001-32, Rua Cel. Be.jamim Constant No12 Qd.107 Lote: 13
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA
AVENIDA FERNANDO CORREA DA COSTA. 940

CNPJ: 03.773.942/0001-09

Resultado da Cotação
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Númêro da Cotação: 00043/26 Dala. 1810212026 Abertura: 18/02/2026 EncerÍamento; 1810212026

Item

1

Código

006.102.177

2 006.203.570

Descrição Qtd

PRESTAÇÁO DE SERVIÇO DE ORGANIZAÇÂO E EXECUÇÀO 1

DE ETAPA DE ABERTURA DO CAIVIPEONAÍO REGIONAL DE
rMoTocRoss 2026, cot\4 FoRNEcIMENTO DE PREMTAÇÔES
EM DINHÉIRO, TROFÉUS, LOCUTOR, SONORIZAÇÃO,
ESTRUTURA, TENDAS.

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ORGANIZAÇÃO E EXECUÇÃO 1

DE ETAPA DA FINAL DO CAMPEONATO REGIONAL DE
MOTOCROSS 2026, COM FORNECI[i]ENTO DE PREMIAÇÔES
EM DTNHETRO, TROFEUS, tOCUTOR, SONORTZAÇÃO,
ESTRUTURA. TENDAS.

Valor lilédio

75.000,00

Valor Total Médio

75.000,00

70.000,00 70.000,00

2 145.000,00 145.000,00

--+-!tlL__

TOTAL



pREFEITuRA MUNtcIPAL DE PEDRA l''era
AVENIDA FERNANDO CORREA OA COSTA' 940

GNPJ: 03'773.94210001-09

QUADRO DEMON srRATrvo DE PREÇos E MEDTA - coreÇÃo N 00043/26

Página 1 de 2

TELEFONE CONTATO IELEFONE CONTATO
FORNECEDOR

75 000 00

75 000 00

4 5 6 73 B I 10 t\,4éd ia
Descrição do Produto
Código

75.000,00
75 000,00E EXECUÇÁO DE ETAPA DE

CAIVIPEONATO REGIONAL

MOÍOCROSS 2026 COI\'I

RNECIMENTO DE PREMAÇÔES EM

006102177 MaÍca

o DE SERVIÇODEES

BERTURA DO

o
UToL C ORUST OF EEINH lRo

T N SDATL]Io zACÁo

C)uantidade
Unidade

UND
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2 8
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ffi PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA [..CTI
AVENIDA FERNANDO CORREA OA COSTA, 940

CNPJ: 03.773.942/000'l-09

QUADRO DEMONSTRATIVO DE PREÇOS E MÉD|A . COTAÇÃO N 00043/26

(
Pâgina 2 de 2

FORNECEDOR TELEFONE CONTATO FORNECEDOR TELEFONE CONTATO

(66)S999-9999 61 FEDERACAO DE I\,lOTOCICLISMO DO ESTADO D

72

B3

94

105

1 2 3 4item Descriçáo do Produto
Códi9o

7 8 l0 [/edia

PRESTAÇÀO DE SERVIÇO DE
SRGANIZAÇÁo E ExECUÇÁo DE ETAPA DA
FINAL DO CAIUPEONATO REGIONAL DE
UOTOCROSS 2026. COM FORNECIMENTO
DE PREIV]AÇÔES Ei,í DINHEIRo TROFÉUS,
LocUToR. soNoRIzÁÇÀo, ESIRUÍURÂ
IENOAS

006.203 570 Marcê

70.000,00
70 000.00

5 6

2

UND

1 7C 000,00
70 000 00

145 000 00

145 000.00

000
000

000
000

0.00

000
0.00

0.00

000
000

00n
0.00

Tolal dâ Côláção do Fornêcedor R§

Íotal do FornecedoÍ (llens Vencidos) R§

000
000

000
000

0.00

0.00

145 000 00

Total GeÍal- ClassiÍcaçéo Final (Veôcedores) R$ í45.000.00

Aprovado por Digitador (a)

NILSON OLIVEIRA DIOLINDO
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DEcLARAcÃo cBM No o3ztzoz5

A ConÍederação Brasileira de Motociclismo (CBlt/), filiada à Fedération
lnternationale de Motocyclisme - Fllvl, à Fllr/ Latin America e ao Comitê Olímpico
Brasileiro - COB, através desta, declara a quem possa interessar que a
FEDERAÇÃO DE MOTOCTCLTSMO DO ESTADO DO MATO GROSSO -
FMMT, é filiada a esta Confederação e, portanto, exclusiva representante legal
da CBM autorizada a realizar, organizar, supervisionar e regulamentar todos os
eventos motociclísticos no Estado do Mato Grosso no ano de 2025.

GUSTAVO DA
SILVEIRA DE

CASTILHO

)ACOB:02490697684

Campo Grande, 1 3de janeiro de 2025

Assinado de forma digital por
GUSTAVO DA SILVEIRA DE

CASTILHO JACOB:02490697 684
Dados: 2025.01.1 3 1 9:14:39
-03'00'

€tM

PIVI P- tvi T

Rub
Fls.

§IÍ$
ww.cbm.esp.br

Confederaçáo Brasileia de Matociclismo- CNPJ 47 .459.185/0a01-60
Avenida Calógeras. 2309, Caixa Postal 14 - Cenlto - Canpa Grcnde/Ms Cep:79.002-970

LÃTIN AME9ICN

Por ser verdade firmo a presente declaração.

Atenciosamente,

Gustavo da Silveira de Castilho Jacob
Presidente

Confederação Brasileira de Motociclismo - CBM

-_-. __
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VARZEA GRANDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTAO FAZENDÁRIA

ALVARA
2025

DADOS DO REQUERENTE

TNSCRTÇÃO MUNTCTPAL

1021702

OÍUE RAZÃO SOCIAL
FEDERA ÇÃo DE MoTocrclrsMo Do ESTADo DE MATo cRosso

19101 - PRODUÇ E PRO DE EVENTOS ESPORTIVOS
319199. OIJTRAS ATIVIDAOES ESPORTIVAS NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

OBSERVAç ES

Mensal

Ánel urtlrzlon HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO
Segunda Têrça Ouartâ Ouinla s€xta sábâdo oomlngo
o8i00- 08:00- 0a:00- 08:00- 08:00- 08:00- Fechado
18:00 18:00 1800 18:00 18:00 12:00

rNscRrçÃo tMoBrLrÁRrA PUBLICIDADE EM M'
0.00

INSCRIçÃO ESTADUAL

OUALOUER ALTERAÇÃ O DEVERÁ SER COMUNICADO A PREFEITURA DE VÁRZEA GRANDE. MT

E proibido peÍurbar o sossego e o bem.estar público com ruídos, vibraçôes, sons excêssivos ou incômodos dê qualquer
naturêza, produzidos por qualquer forma ou que contrariem os níveis máximo de intênsidade fixado conforme LEI

MUNICIPAL n" 2.84ô/2006.

A validade do documento pode ser consultada Í!o site da prêÍeitura por meio do Cód de Autenticidade inÍormado.
http_/L4tlJglzgggrande. mt. gov.br

AV. casrÉLo BRANco paço MUNtctpAL, N" 2soo vÁRZEA GRANDE - MT

ALVARÁ DE LOCALTZAÇÃO E FUNCTONAMENTO
CÓD AUTENTICIDADE

í8XA5T

DATA DE E[,4ISSÃO

27t0',12025

VALIDADE
31t12t2025

C.M.C
77664

C.PF. / C.N.PJ.
24.670.341t0001-32

INíCIO DAS ATIVIDADES
3010812021

NOÍUE FANTASIA
FEDERAçÃO DE MOTOCTCLTSMO DO ESTADO DE MATO GROSSO

ENDEREÇO DO ESTABELECIÀ/ENTO OU DE ONDE EXERCE AATIVIDADE
RUA - CEL BENJAMIN CONSTANT, Í2, Quadra: 0í07, Lote: 0013 - CEP:78.135-130
Loteamento: JARDIM PAULA ll(2" PARTE)
Bairro: CANELAS

ATIVIDADES DA EMPRESA

REGIME FISCAL
20.00

302.001 5.001 3.0001
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OÍicio: üPSÍ202{ Grbinêto d! pÍ?eldônch
Vâriêa 6rsndê -ltlT. 07 dê FâvoÍstro do 2024

À/c REGTONAL SUL (RONITONôPOL|S ,
ÀÍT: Sr AGNÂLDO PÊRRONI XÀUÉR

o E AUTORIzAçÂo

lnformamos a quem possa inteÍessar que o Sr.

A§NALD,Ç f-EB§"QüLXAVI§B, rêsidenle e domiciliando município de
Rondonôpolis, portador do RG: 0847232-7 e CPF: 551.318.241-08,toi
NOMEADO pelo Presidente da Federação de Motociclismo do Estado
de Mato Grosso, Sr. MIGUEL VIEIRA GUIMARAES NETO, no dia 07 de
Fevereiro de 2024, como Oqranizador do camDeonato da reqional Sul
de motocross Motos Nacional e lmportada da Regional Rondonôpolis.

Concedendo-lhe ao mesmo, poderes para a realização de
Provas do campeonato reqional Sul de Motocross - em sua área de
abrangência sedida pela FMMT, desenvolvendo todos os trabalhos na
realização dos eventos, respeitando sempre o calendário oficial e as
Normas e Estatutos da FMMT.
vALtpA AIÉ 311172!84"

Sendo só para o Momento, estaremos a disposição para esclarecer
quaisquer dúvida que possam surgir.

ATENCIOSAMENTE 0 i rty 2f,?t

MIGUEL VIÊIRA GUIMARÂES NETO
PRESIDENTE FMMT. ,lib

Rl]a 8ênFmifi conÊtant.. Odr 107 N. 12 BôÍÍo Crnela5 cep: 78 135 130 Várzê. GÍlodê MÍ
CNPJ 24.6?0.31rr'0001-32 smail Ím0tJriita.in@1,mlilssm/ Íel.lono. {65) 9§621-2,í69

I

II

I

l

I
I

»E Moroc,cusÚo Da DÉ MATA GRO§§O

Assunto:
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RÂçÂO DE MOTOCICUSM0 DO ESIADO

a§{lo !É torscE$sl§
0€ llt§ 6t83lo

CNPJ: 24.670.34U0001-32
E-mail: fmrnt.dirêtoria@gmâil.com

s
;.

ATÀ I}A Á§§}:MtrIÃIA G rNÀ§.ld [],§TrvA ]Â FEDERAÇÂO D
MOTOCTCLI§MO DO N,§TÀD{} Dg §{ÀTO GROSSO.

O Presidente Federaçáo de Motociclismo do Estado do Mato Grosso, no seu uso t
de suas atribuiçôes êstatutáíias, convocã os presidentes dos motos clubes e
associaçôes Íiliadas para a assembleiâ geral ordinária eletivâ a ser rêalizada nas . -..' ,
dependênciae da sede da FMMT nâ rua: Cêl. Benjamin constante, Qd: "107- lolet'
13 nó 12 baino: canelas Várzea Grande MÍ, no 14 dia do março de 2024, com a-,
prêsenga de todos os integrantes convocados as 18.00 horas reuniram os ,,1..
presidêntês dos Moto Clubes de §orriso, Associação Ara Çross, ,Associação de $'
Moto 40 mx Racing e Associaçâo de Motociclistas e Conquista Cross e demais p
convidados, conforme edital de convocação no diários oficial do estaclo de Mato ,1,u*-1

eletivos da FMMT (Presidentê, Vice-Presidentes. Conselho Fiscal, TJD, Diretor

p

v'

I
I

J

Grosso com os No, 28.ô98 / No28.681 1 Nô28.§92, ê no site da fmmt., 0 presidente
da FMMT, iniciou a reunião para deliberarem a seguinte pauta do dia Prestação
de Conta exercício ?023, A,ssuntos Gerais e Eleição de posse dos poderes

Jurídico, Diretores Esportivos, Diretores Financeiro e Secretário Geral), para o
quadriênio 2024 a 2§27 e a$§untos gerais. Dando início a reunião a Presidente da
Federação de Motociclismo do Estado de Mato Grosso agradeceu a presença de
todos e em seguida passou a palavra para o presidente do conselho Íiscal N-sR..

d§:.'Al"TA]lfilRQ FÕL§EC§, DA SILVA JUldtOR para fazer a prestação de contâs
exercício de 2A23, depois de todas as explanaçôes de praxe foi aprovada por
unanimidade pela assembleia, Sr. Presidente Deixou a direção da assembleia
passando para O SR. RODRIGO MARTIN§ $EDEIRÕ§ o qual vai presidir a eleiçáo
para o quadriênio W, o qual fez apresentação da única chapa registada
CHAPA RENOI,AÇÃQ para os associados a apreciar e em seguida foi eleita por
aclamação por todos os presidentes presente, A Chapa Eleita é composta por
Presidente Sr. MIGUEL VIEIRÂ GUIÍI|ÂRÃES NETO. brasileiro , casado, residente

'r ll!-'

no município de Várzea GrandeMT, na Rua Marcilio dias, Quadra 81- No 6 Bairro
canelas CEP: 78.13$125 portador do RG:04772546 SSP-MT e CPF no

513.238.501-04 - Presidente da FMMT,, es piloto de motocross e promotor de

DO§ §ANTO§, brasileiro, çasado, residente no município de Araputanga-MT, l

Rua: Sergipe casa 50 Bairro independente CEP: 78.260.000, portador do RG: '
16474393 e SSP-MT. CPF no 032,583.481-46 - Supervisor de Logística cla j.s.
Borim Transportes Ltda. es pi loto de motocross - §r, ALTAMIRO foils§.sÂ oA
SILVA JÚNloR, brasileiro, casado, residente no município de Cuiabá-MT, na Rua
207, Setor 2, §airro Tijucal CEP: 78088-150 portador do RG: 0476289 SSP-MT. e
CPF no 346.14ô.721-§1 Empresário no ramo dê unifsrmes es piloto de motocross

- 2 Titular tTAÍrrAR GoÍ{cALvEs, brasileiro, separado, residente no município de
Vázea Grande-MT, na Rua Gonçalo Domingos de Campos, 216, Baino

Wr\

brasileira de motociclismo - 20 Vice-Presidente

evento§ - 1ê Vice-Prssidente brasileiro, câsâdo,l
comercrante, residente no município de Várzea Grande-MT, na Rua Macapá Qd
46 casa 22, Baino Jardim dos Estdos CEP: 785s0-80 portador do RG: 08784219
§SP-MT. e CPF no 005.í72.999"76 Diretor de corrida filiado a
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TEDERASO DE MOTOCICUSMO DO ESTADO D

r@ÀsÃo ,a xoÍ§clcu3ro
!E Xrn ÊIo*to

CNPJ: 24.670.341/0001-32
E-mail:fmmt.diretoria@gmail.com l'..

Figueirinha CEP 781'l§-400 r do RG: 482897 §§P-MT. e CPF no'
474.33S.141-53 Empresário no ramo oÍicina es piloto de motocross - 30 Titular.
HITAI|AR SAI{TOS ÍüOREIRA, brasileiro, cãsâdo, residente no município de Bana
do Bugres-MT, na Rua 7, Quadra 7 Casa 143, Bairro Maracanâ, Jardim Por do,.,/'ç
Sol, CEP: 78039-000 portadordo RG 10782451 SSP-MT. CPF no 781.635.1A1:.._*t'

no ramo de caminh
R.ME DE §ENE,

LambarÍ D'Oeste-MT, Rua: lzidio Targa No 56 centro CEP; 78,278-000, portador
do RG: 609174 e SSP-MT. CPF no 49§.131.701-20o es piloto de motocross e
diretor escolar - 2q Suplente DANILO tsATlSTA DOS §ANTOS, brasileiro.
soltêiro, residente no município de Araputanga - MT, na Rua Artur Francisco

:r

W't\,
\-v

../

\,

'§,i ões es piloto de motocross - 1o Suplente - i
brasileiro.caEado,residentenomunicípiode

do RGi ,
área de--

; Xavier, No 419, Baino: São Francisco CEP: 78.260-000 portador

Quadra 107, Lote 013 - Ba

Várzeâ Grande - MT.

r&

fr'.\\\\\\\\

, 2'!9300040 SSP -MT.. CPF no O47.155.4V1-55 Promotor de eventos na
rodeio e motocicli§mo - 30 suplente J0§É FRAt{cl§co DouRADo, brasileiro,
casâdo, rêsidente e no muniôípio de §ão José dos Quatros - MT, na Av. §áo
Paulo, 1.883, Baino Centro CEP: 78.350{00 portador do RG: 758036 SSP-MT e
CPF no 432.213.431-91 Empresário no ramo de marcenaria es piloto de
motocross.

TRIBUNAL DE JUSTICÀIE§PQR'IIYÀDA Ti'üiT - LAURO MAG}.IO FERNANDES

BIUEIBO, brasileiro, casado, residente e domiciliado no município de Pontes e
Lacerda-MT, portador do RG: 729464 §§P-MT. e CPF no 486.938.201-68
Empresário no ramo de placa solar es piloto de enduro - LUIZ At{TÔ},l§
tsRANCHER, brasileiro, casado, residente no munic[pio de Pontes e Lacerda-MT,
portador do RG: 844235 SSP-MT.. e CPF no 883 357.981.68 - Empresário no
ramo agropecuário es piloto de motocross.- LUCIANO HEi{RIOUE DE ALiíElDÁ
brasileiro, casado, residente no município de Rondonópolis-MT, portador do RG:
3706878 SSP-MT e CPF no 693.341531-72 - Represêntânta têcnico comêrcial nâ
área do agro es piloto de enduro fim * VERACI DE SÕljã,& M LO-§: brasileirô,
cãsado, residente no rnunicípio de Váaea Grande-MT, portador do RG: 15556077
S§P-MT. e CPF no 003.048.371-99 - Assistência social e profêssora
§CHUCK, brasileiro, casado, residente no município de Comodoro-MT, portador
do RG: 17333350 SSP-MT e CPF no 005.028321-93 - Empresário no raíno de
tecnologia e teleÍonia * YITELLINGTON FL§UEREDO DA SILVÂ SO.UZA, brasileiro,
casado, residênte no municÍpio de Sapezal-MT, portador do R6: 166701 16 SSP-
MT e CPF no 020.9ô2.§31-79 Empresário da ârtêc climatização s piloto dê Kãrt -

il ,
JI'J
J

x\
lY,

I

#
PÀTRICK WESLEY GOMÉS PEREIRÂ , brasileiro, solteiro, nasidente e domiciliado
no município de Sapezai-MT, portâdor do RG: 2553033-0 SSP-MT e CPF N"
064.822.681-61 Empresário no ramo de fabrica de canocerias e píloto de Kari-
FABIANA DE LIilA brasíleíro, Divorciada, residente no município de '.. \
Sorriso MT., Advogado inscrito na OAB/MT sob" n.o 140.688
RG:19.666-54 SSp-MT e CPF: 170.536.058-09 - AGNÀtqOfEBEgxto
Xây!EB. brasileiro, casado, residentê no município de Rondonópolis MT
portador do RG: A8472327 SSP-MT e CPF No 551.318.241-68, PromOtor de

\
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Rua Benjamim CÕostante, irro Cenêlas - CEP - 78135-13'{fl
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fiAÇÂO nE M0,0ClCrlsMo D0 rSTADÕ D

CNPJ: 24.670.341/0001-32
[-mail: fmmt.diretoria@gmail.com

r$Êerçrs tr l§Ílciturxo
!ê ltÍo «o34,

Íoi assinada por
MT.14tWt2A24.

30 CONSELHO FISCAL

HITAiIAR SANTOS MOREIFÁ

i!
ti:

.?

iretoria

,t
.J\j

eventos es piloto de ha ro, A seguir foi dada a posse a nova diretoria

disposiçâo dos clubes para seus eventos, que nomeou os diretores e secretários ,,
gêral da fmmt para o quadriênio de 204!2027, SR._§IAUPNEY BODRIGUES
IIÀRQUE§, como Secretária Geral, SR. LUCA§ LU,Z PERE]RA DE itOURA
IUALHADO, como Diretor Financeiro.

Dra. FABIAI{A DÊ LIMA OABrlrT 140688 como Diretor Jurídico, §r. AN
MARCOS §ILVA_DE_QUE!89& como Diráor de Velocross ê Arrancâdão, Sr.
HERALDO CRESCENCIo como Diretor de Motocross/Su percros§, SI. RUDY
ROGER VAZ como diretor de Hard Enduro I Enduro de Regularidade, Sr. HUGq

itt

n

VINICIU§ tsEZERRA BARBO§A como diretor de Motovelocidade, ern nadã mai
houve a tratâr, o presidênte reeleito ST, MIGUEL VIEIRA GUIMARÂES NETO
encêrou os trabalhos da assembleia, a prêsente ata foi lavrada por SÍ.
CLÂUDINÉY RODRIGUE§ UARQUES a qual leram e acharâm conforme a verdade,

e clubes e demais presentes, Várzea Grande-

PRESIDENTE FMMT

MI§I"IEL VI§IR,A GUIMARÃES

1'VICE.PRESIDENTE

HERALDO CRECENCIO

2'VICE.PRESIDENTE

FERNANDO LI.'IZ CU§TÓDIO DO§ §A

1" CONSELHO FISCAL

ALTAUIRO FONSECÀ DA SILVA JÚilloR

29 CON§ELHO FISCAL

ITÂI{AR GONçALVES

J Z

-l
I

eY -/> -.-rt,1 i-zt\-a,

Rua Benjamim constante, Quadra 107, Lote 013 - Bairro Canelas - CÊP - 78135-l
Várrea Grânde * MT.

}A 1

.ilffilffit.g,r'f - \

30

I

eieila da FMMT, e seguida
os presentes e em seguida ncmeou
novo Presidente da FMMT quadriênio de 2A2412027, O Sr. Presidentê Íêeleito
o 2 mantado Retornou a assernblÊia ondà agradeceu a confiançâ de todos o8----í
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ESTATUTO

TtrTULO I

DA ENTIDADE E DOS SEUS FINS
CAPITULO I

Da Denominaçao, Natureza JurídiÇa e Duração

r r. Àrt. ío - À Fedenção de iáotociclismo do Estedo de Mato Grosso,
:!;ii doravante denorninaàa pela sigla FMMT, fundada êm 07 de Novembro de

'1987, constituída por tempo indeterminado, dotada de personalidade

;,, jurídica de direito privado, é urna associação de Íns nâo econômicos, de. .:.r1.{" caráter desportívo, não exerçendo nem partiÇipands de atividades politico

.t partidárias sob qua§uer modalidade, observando os princípios da
:, legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, economicidade e da

," eficiência, reconhecida pela Lei Federat no. S.ô72, de 0ô de junho de 1993

\/\ como a única Entidade Estadual de Administraçáo do Motociclismo no

. \ Estado de Mato Grosso, com sede e foro na eidade de Vázea Grande -
--t :- i MT.' § 10 -A FMMT Íica estabelecida na Rua Benjamin constante, Qd. 107 Lote

13 no12 - Bairro canelas * Yárzea Grande - MT - CEP 78.135.130,
podendo e§ta sede ser altsradâ por decisâo da Diretoria.'' § f - A FMiiT poderá instalar sub sedes regionais, com o objetivo de' i' melhor administrar os interesses da CBM à do motocidismo Mato.
gro§§ense,

§ 3o - A FMltiT goza de autonomia na sua organizaçáo e funcionamento,
prerrogativa outorgada constitucionalmente pelo art. 217, inciso l, da
Constituição da República Federativa do Brasil, prornulgada em 1988.
§ 4o - A FMIUÍ será representada, em juízo ou fora dele, ativa e
passivamente, palo seu Presidente.
§ 5o - A personalidade jurídica da FMtl&T é distintâ das Entidades quÊ a
compõem.
§ 6' - Os resultados financeiros da FMMT serão destinados, intêgrâlmentê,
à manutenção e ao desenvolvimento de suas finalidades e objetivos
estatutários, devendo ser aplicados integralmente no Estado de Mato
Grosso,
§7o-A FMMT, nos termos do art. 1" parágrafo 1" da lei 96'15, de 24 de
março de 1998, reconhêcê que a prática desportiva formal é regulada por
normas nacionais e intemacionais e pelas regras de prática desportiva da
modalidade do Môtociclismo, emanadas pela Confederaçâo tsrasiloira de
Motociclismo - CBlIl, pela Federação lntemacional de Motociclismo - FIM e
aceitas pelas respectivas entidades estaduais de administraçâo do
desporto.

A*. f - As obrigaçôes confaídas pêla FfdliilT nâo se estendem às suas
filiadas, assim como as obrigações contraídas pelas suas filiadas náo se
estendern à FMlllT. nem çriarn vínculos de solidariedade e nem mesmo

TO
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subsidiariedade. As rendas e recursos financeiros da , inclusive
provenientes das obrigaçôes guê ãssumir, seráo empregados na realizaçáo
de suas finalidades' 

cAPíTt Lo 
'Das insígniae e do Favilhão

:

Art. 30 Â FMMT adotará as seguintes insígnias: o pavilhão, o logotipo, os

. .,r- emblemas, os uniformes e os distintivos adotados, na forma do regulamento
.,X'" elaborado pela Diretoria da Federaçáo e homologado pela Assembleia

.i: 6eral.

§ íq - O Pavilháo da FMMT adota a fonna geométriea retangular, ern tecido
natural ou artificial na cor branca, no centro geométrico do pavilháo, o

\ê logotipo da FMMT.

' § 2o - O logotipo da FMMT tem a forma de um capacete dentro de um
circulo ê sam simetria, técnica orientada, exaiamente, pela sensaçáo de "
liberdade ' proporcionada pelo motociclismo, com a formação das letras

)FMMT em uma faixa colocada abaixo do mesmo, totalmente construídas,

-. " 
'ijs modo alinhado, Bem adoção de nenhurna fonte de texto conhocida, nas
cores: vermelho, azul claro, vârde escuro, amarelo e preto.

CAPITULO III

DOS FI§S

Art.40 - A FMMT foi instituída tendo por ob.ietivo os seguintes fins:
a) §oordanar e dirigir a nível estadual a prática do motociclísmo, exercendo a

funçâo técnica-normativa e fiscalizadora das atividades relacionadas com a
prática do motociclismo, inclusive com a ênfase educativa e social;

b) Rapresenhr e defender os inter"esses do motociclismo mato-grossense
perânte os organismos públicos brasileiros, as entidades esportivos
dirigentes, nacionais e internacionais, e em todo evento internacional de
nnotociclismo:

e) Dirigir, difundir e incenüvar no Eetado a prática de todas as modalídades
e categorias do motociclismo;

d) Promover, organizar, autorizar e fiscalixar no Estado a realizaçáo de
provas interestaduais e etapas de mmpetiçóes nacionais e intemacionais
de motociclismo;

e) Expedir, no âmbito de sua competência técnica-normativa, nornras e rêgras
técnicas sob a forma de códigos, regulamentos, regimentos ou outÍos
quaisquer atos, a que Íieam obrigados os filiados à FMMT e todos aqueles
que participam da nealizaçáo de pmvas e compatiçóes esportivas;

Q Cumprir e Íazer cumprir pelos seus filiados os mandamentos emanados
pela Federaçâo lnbrnacional de Motociclismo - Fltl, Confederação
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Brasíleira de Motocielismo - GBM e dos organismos
intemacionais a quê esteja Íiliada e, iguâlmênte, os atos
expedidos pelos Poderes Públicos;

g) Processar e Julgar, atravês dos poderes internos constituídos, os
responsáveis pela inobservância de qualquer norma e regra técnica-
esportiva e ditada pela FMiiT, pelas entidades nacionaís dirigentes e pelo
Poder Público competente;

h) tlecidir a respeito da participaçâo de competidores esportivos, em provas'realizadas 
fora da jurisdição da Federaçáo a quai é filiada;

l) Instituir normas técnicas reguladoras da prática do motociclismo;

;;i*'. Exercer atos das competências que lhe forem conferidas por lei, decreto,
', .*. .,portarias e atos normativos editados pelo Poder Público do País;
.. k) Regulamsntar as disposiçôes legais baixadas a respeito dos ailetas,

dispondo sobre inscri@s, registro, inclusive de contratos, transferências,

.\Â remoções, reversões, cessôes temporárias ou definitivas;
,,ru Íl) lnterceder perante os Poderes Fúblims, em debsa dos direitos e

..,- '' ' interesses legítimos das pessoas jurídicas e fisicas sujeitas à sua.iurisdição;' m) Combatar, por todas as íormas, a utilizaçâo de substâncias proibidas ou

JêÇnieas de doBagem, por parte de atleta§, dirigentes e pessoal de apoio,
,. conduzindo e permitindo conduzir controle de dopagem, durante

. ." :.' competiçôes e íora delas, no tenitório brasileíro peÉs entidades
conÇêmentss.
§ í" - As nonnas ds execução dos princípíos fixados neste artigo seráo
prescritas, além do que constar neste Estatuto, nos regulamentos,
regimentos, re*oluçôes, portarias, avisos e demais normas orgânicas e
técnicas baixadas pela FtliiT.
§ ? - A execuçâo de todas as atividades da ÊMMT observará, em qualquer

t hipótese, os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade,ti publicidade, economicidade e eficiência.
'1 , . § 30 - Todos os documentos e informaçôes relativos à prestaçáo de contas

e à gestáo da Federação de Motociclismo do Estado de l'Ylato Grosso,
deverão ser publicados na Íntegra na página oficial da FMMT na internet -
www.fmmt.com.br

CAPÍTULO Iv
DA PRÁTrcA DO MOTOCICTIS'YIO E SUAS TIiODI\LIDADE§

AÉ 5o - O motociclismo de competição pode ser praticado dç modo
profissional e nào profissional.

§ 1o - A prática profissicnal á caracterizada por remuneraçáo pactuada por
contrato de trabalho ou por outras formas contratuais admissÍveÍs"
§.? - A prática não profissional é carac{erizada pela liberdade de prática e
pela inexistência de contrato de trabalho, sendo permitido o recebimento de
incentivo de mateíais, prêmios e de patrocínio.

§0R&l§0-ttr ?
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Art. 60 - O motociclismo de competição será praticado nas modalid
reconhecidas pela FIM,§BM e pela FMMT, na íorma dÕ artigo 51

Estatulo, e outras que venham a ser instituídas.
Farágrafo único - as modalidades poderâo ser instituídas ern categorias.

TITUI.O II
DA oRGANTZAçÃO E DGS PODERES

CAPITULO I

Da Organizaçâo
I

a)

Art. 7l, - A FÍÍlrtllT é constituída pelos Clubes a ela Íiliadas diretamente,
como entidades incumbidas de administrar as atividades de motociclismo,
nas respeclivas cidades, pelas Lígas devidamente vinculadas e organizadas
juridicamenle consoantes as leis do País, e que consigne, expressamente,
em seus atos constitutivo§, a aceitaçáo e adesâo às normas e regras
desportivas, nacionais e intemacionais do motociclismo e pelos atletas
diretamente filiados, todos reconhecendo a Fl/lMT corno a únísa Entidade
estadualde administraçâo do motociclismo no Estado de Mato Grosso.
§ 'lo - A FMnnT somente admitirá como filiada uma única Entidade por
cidade com direito de participaçáo e voto nas Assembleias Gerais da
FMMT.
§ 20 - As Ligas vinculadas à FtllMT organizarão competições desportivas na
sua Região, sêmpre respeitando a Lei, os Estatutos da FMMT e da
Confederação Brasileira de Motociclismo - CBM, não possuindo direito de
paÊicipação e voto nas Assembleias Gerais da FtJlMT.
§ 30 - Nenhuma Liga poderá ser vinculada ou manler direito à vinculaçâo,
§em prova de preencher os seguintes requisitos:
Ser pessoa jurídica;
Pogsulr Estatuto compativel com âs Leis Públicas e com os mandamentos
adotados pela CBM;
Âprcsentar.ae com poderes constituídos na forma da Lei e integrados por

b)

membros idôneos;
d) Ser Conetituída por, no mínimo três Clubes filiados e ter um número

mínimo de duzentos Pilolos inscri{os e filiados âô seu Clube;
§ 4o - Terâo direito a voz e voto em assembleia geral eletiva, em conselhos
tácnicos, ern conselhos de elaboraçáo e de aprovação de regulamentos os
atletas diretamente filiados que preencherern os seguintes requisítos:

alTenha sido campeâo em pelo menos uma categoria de algum campeonato
promovido pela FMMT no ano anterior a data da realizaçâo da assembleia;

b)Es§a filiado na FMMT no momento da Assembleia;
clNâo tenha sido penalizado por conduta antidesportiva, por uso de

entorpecenês, se envolvido em brigas, ou similares,
d)Todos os pilotos teráo direito somente a um voto, independente de quantas

categorias ô mesmo foi campeáo;
e)Uma associaçâo de atletas quê Gs represente em Assembleia Geral Êletiva,

conforme afr. 140 §1 d);

i:
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Q O represenlante dos atlêtas deverá ter participação ativa nos campeo
estadual, com comprovaçáo de resultados;

(

r

C

§ 08rii

§ 5o - Somente poderá se filiar à FII,IMT as entidades que náo contenh
êm suas normâs nenhuma disposíção que vede ou restrinja o direito de
associados brasileiros.

' , Art. 8" - Com o objetivo de restabelecer o funcionamênto regular dos

, .i.oFClubes filiados, evitando a desÇontinuidade das atividades, na falta dos
. l-.:" ''.Dirigentes das enüdades filiadas, por decurso de seus mandatos, por mais

il. de noventa dias, sem que tenham sido nomeados os sucessres, a FMâ,IT

_. notificará os Clubes para que regularizçm. a situaçâo. Çaso decona mais de
noventa dias sem que haja a regularizaçáo, a FMI|T poderá convocar os

1" Clubes constantes na relação de Clubes filiados pârâ uma Assembleia

,, \, Geral EleJiva, onde deverão Esr apresentadas as chapa§, çabendo à FMMT' coordenar o processo eleitoral. A FMMT náo pode, em hipótese nenhuma
intervir, ou administrar ao Clube acéfalo, Iimitando-se à coordenaçáo do

-iTnroeesso eleitoral. No caso de nenhuma cfrapa se insçrever, deverá ser
apresentado à Assembleia o pedido de desfiliaçáo.

Art, 9o - Com o objetivo de manter a ordem desportiva, o respeito aos atos
emanados de seus poderes internos e fazer cumprir os atos legalmente
expedidos pelos órgâos ou representantes do Poder Público, a FMMT
poderá aplicar às suas filiadas, bem como às pessoas físicas ou jurídims
direta ou indiretamente a ela vinculadas, sem prejuízo das sanções de
competência da justiça desportiva, as seguintes penalidades:
| -Advortância;ll - Cengura eecrita;
lll - lllulta;
M -§uspenaão,
V - Desfiliaçâo ou Desvinculação.

10 - As sançôes previstas nos incisos deste artigo nâo prescindem do
proce§so administrativo, no qual sejam assegurados o conúaditório e a
ampla defesa.
§ 2ô - As penalidades de que tratam os incisos l, ll, lll deste artigo, só serão
aplicadas após a decisão fundamentada e definitiva da diretoria e, se for o
caso, da Justiça Desportiva.
§ 30 - Havendo necessidade de instaurar processo administrativo, ele será
realizado por comissáo nomeada pelo Presidente da Entidade, e terá o
prazo de 30 (trinta) dias para a sua conclusão.
§ 40 - Depois de concluído, será o processo remetido ao Presidente, que
tomará as providências cabíveis;
§ 50 - Excetuando-se os casos de interposiçâo de recursos, as penalidades
administrativas aplicadas pelo Poder competenle da Entidade poderâo ser
comutadas ou anistiadas pelo próprio poder gue as aplicou;

PNI MT
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§ ôo - As penalidades de que tratam os ineisos lV e V deste artigo
poderão ser aplicadas apos decisão definitiva da Justiça Desportiva;

§ 70 - As transgressôes relativas à diseíplina e às eompetiçôes desportivas
sujeitam o infrator às penalidades previstas na Lei 9.615198, após regular
procÊssamento e julgamento da Justiça Desportiva, conforme dispóe o
Cód§o Brasileiro de Justiça Desportiva

.'*.?Ah. 10 * Para serem admitidas como filiadss à FMn!T e para terem direito a
' ll$ifisarticipaçáo em Assembleia, com direlto a vsz e voto, 08 Glubes deverão

.r. 1r atender, curnulativamente, seguintes condiçôes essenciais:
| - Ser constituído juridicamente sob urna das íormas admítidas em
direito;
ll - Possuir Estatutos ou Conlratos Sociais devidamente registados em
Cartório ou Órgáo compeênte, em conformidade com as normas da FMMT,
náo colidente e compatívelcom ã le§islaçâo vigente;
lll - Possuír Díretoria com poderes de mandatário e de representaçâo
regularmente çonstituído, com a Ata de Eleiçáo e posse registrada no
Cartório ou Órgão competente encaminhando o rol com o nome e
quantidade dos dirigentes;
M - Oferecer prova de viabilidade administrativa e financeira, através da
apresentaçâo de certidÕes negativas de débito tributos Federais, INSS,
FGTS, Divida Ativa da Uniâo;
V - Possuir CNPJ atualizado:
§ Ío - A perda de quaisquer das condiçÕes, relacionadas nos incisos l, ll, lll,
lV e V deste artigo, acarretará a imediata suspensão dos direitos do filiado,
uma vêz notificado o mesmo, por carta com aviso de recebimenio,
cessando a suspensão a contâr do restabelecimento destas condiç6es.
§ 29 - Sem p§uízo das condiçóes essenciais prevista neste artigo, os

', deveres e os direitos dos Íiliados são os estabelecidos neste Estatuto, alám
de outros que vierem a ser instituídos pela legislação Pública e por outros
atos legalmente reconhecidos.

Art. 1í - Perderá o direito a voz e voto o Clube e a Associaçâo dos atetas
que üver pendência documental ou financaira para eom a FMMT, vencida a
mais de 30 (trinta) dias.
§{o - Para fins do caput,, a FMMT deverá enviar uma notificaçáo à entidade
filiada. Persistindo por mais 30 (trinta) dias a inadimplência documental ou
financeira, se aplicará a ímadiata suspensão dos direitos da filiada, uma vez
notiÍicada à rnesma por carta com aviso de recebimento, cessando a
suspensáo a contar da quitação da dívida e/ou do envio dos relatórios
anuais e documentos pendentes.
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CÂPITULO II
Dos Podercs e Dos ÓrgÉos Técnicos de Coopera

SEçAO I

Da Diçcriminação

T
i
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2 - §ão poderes instituídos na FMMT:
- Assembleia Geral;
- Tribunal de Justiça Desportiva
- Conselho Fiscal;
- Presidência,

V - Dirutoria.
§ {o - O exercício do cargo de quem estiver cumprindo penalidade ou
suspensão Íicará intenompido durante o prazo respectivo.
§ ? - O membro de qualquer poder ou órgâo poderá licenciar-se do cargo
ou fun$o por prazo não superior a 90 {noventa) dias.
§ 3s - Sempre que ocoírer vaga de qualquer membro eleito para os poderes
da FMMT, o seu substiluto completará o tempo restante do mandato.

§4o - Compete à Assembleia Geral, ao Conselho Fiscal, à Diretoria e ao
Tribunal de Justiça Desportiva a elaboração de seus respectivos
Regimentos lnternos.

Aú í3 - Sáo instituídos como órgáos técnicos e de cooperaçáo, vinculados
a Diretoría da FMMT:
| - Gonoçlho Trécnico Deeportivo Esâdual;
ll - §omissão Estadual de Motovelocidade e §upermoto;
Itl - Comissão Estadual de Motocross e Supercroes;
U - Comi*são Estadual de Enduro Flfrl;
V - Comissão Estadual de Trial;
U - Comlasão Estadual de Mototurisnno;
Vll - Çomierão Eatadual de Enduro de Regularidade;
Vlll - Comissâo Eetadual de Velocross e Cross Country;
lX - Comlssão Estadual de Rally;
X - Comietão Estadual de Gincana.
Parágrafo Único - A Diretoria da FMMT poderá instituir outros órgãos
técnlcos e de cooperação, no interesse do desenvolvimento do
motociclismo de competição, garantida a participação dos atletas filiados na
elaboraçáo dos Regulamentos dos Campeonatos, nos rnêsmos moldes do
artigo 7, §5o deste estatuto, através de Associação de atletas.

sEÇÂo tr
Da Assembleia Geral

Art. í4 - A Assembleia Geral, poder constitu'nte e sobêrano da FMMT, é
constituída pelos Clubes, cada uma com dircito a 0í (um) voto e pelos
aüetas filiados que preencherem os requisitos do art" 7, §4' deste Estratuto.

d'
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§ lo - Será admitida a tomar parte da Assembleia Geral Eleüva da
com direko a voz e voto, os pilotos campeÕes de todas a§ categoria
todos os câmpeonatos promovidos pela FMMT desde que:

alEsteja Íiliado na FMMT no momento da Assembleia;
blNáo tenha sido penalizado por conduta ante desportiva, por uso

entorpecentes, se envolvido brigas, ou similares;
clTodos os pilotos terão direito somente a um voto, independente de quantas

as o mesmo foi campeáo;
Uma Associaçáo dos atletaç em atividade, legalmente reconhecidos pela

. FMMT, por aqueles indicados, ficando acordado que a representaçáo á

§ORBISO.M I

I

personalíssima, política e jurídica, admitida somente ao Presidente da
Associação qua deverá ser atleta em atividade;

1,' § 2o - Fica acordado entrs os filiados, que a representaçáo política e jurídica

,, \ dÇs Çlubes nas reuniÕçe da Assembleia Geral eerá personalícsima e
restrita, admitida só a um dos legítimos represertantes esktutários do

-flliado e na ordem hierárquica, atribulda primeiro ao Presidante ê, em sua'/falla 
ou impedimento, ao 1o ou 20 Vice-Presidentes, estando exprgssamente

vedada a reprasenhçâo por qualquer tipo ds instrumento de procuração,
inclusive os guê contenham outorga de poderes da cláusula "judicia" al
"extmiudicia";
5 to - A representaçáo dos filiados será comprovada mediante a exibiçáo
antecipada da ata de eleiçáo ê posse dos dirigentes, devidamente
registrada no Cartório ou órgão competente, junto com cópia de um
documento de identificação pessoalquê goze de fé pública;
§ 4o - O fillado que faltar, salvo motivo fqrtuito ou força maior, a duas
reuníÕes consecutiyas da Assembleia Geral Ordinária, perderá o direito de
voto nas Assembleias Gerais, só o readquirindo na Assembleia Geral
realizada após a próxima Assembleia Geral Ordinária que comparecêri
§ 50 - No caso de Assembleia Eletiva, o pagâmênto, bem como â entrêga
de documentos, após a divulgação do colêgio eleitoral, não altera o colégio
eleitoraljá divulgado, salvo se o débito se comprove inexistente ou já tenha
sido quitado antes da data limite de 48 horas antes da divulgaçáo. E salvo
se os documentos apresentados tenham data de emissáo anterior a esla
mesma data límite;
§ §o - A divulgação do colégio eleitoral, bern corno a situação documental e
financeira de todos os Clubes, estará à disposiçáo dos Clubes pela lntemet
através do Site da FÉôMT. Desta Íorma, todo Clube terá conhecimento de
sua situação pêrantê Fi,ltlT, bem como dos demais Clubes.
§ 70 - Para participar de Assembleia Geral náo eletiva com direito a voto, os
Clubes podem até 48 horas antes do início da Assembleia saldar seus
débitos (em espécie), bem como eprêsentar os documentos fallantes;
§ 8o - No caso Assembleia Eletiva, os Clubes, até 48 horas antes da
divulgação do colégio eleitoral, poderáo saldar seus débitos (em esÉcie) e
epresentâr documentações necessárias pâra terem direito a voto;
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§ 9ü - os pedidos de novas ÍiliaÇôes serâo examinados pela Assemb
Geral, mediante pareser da Diretoria da FMMT, ciêntes os Clu
postulantes de que, ressalvado apenas o direits à participaçáô, soÍn
usuÍruirão o direito a voto nas reuniões do poder maior, a partir d
reunião ordinária que sê seguir àquela concessiva de sua filiaÉo;

Àrt" 1§ - Compete a Assernbleia Geral, alêm das atribuiçÕes e dos
oderes rais rescritos neste Estatúo.

Autorizar o Presidente da FiiMT a alienar bens imóveis, a constituir ônus ou
ireitos reais sobre es mesmos a a doar bens móveis e imóveis:'l c)Resolver sobre a extinção da FMIkIT;

,ii d)Decidir sobre a desfiliaçáo da FMIIIIT do organisrnos intemacionais, em

, votaçâo de que participem, ao mengs, dois terços de seus Membrqs;
l.fe) lnterpretar esle Estatuto em última instancia;

j' i 0 Alterâr esê Estatuto, no todo ou em parte;
glDeçidir sobÍe a filíaçao e deofiliaçao de Çlubes filiados, §endo que, para

i.

esta última, por dois terços dos presentes à Assembleia Geral.
§ l" - A Assembleia Geral dlsporá do Regimento lntemo por ela mesma,
aprovado e no qual serão prçscritas as normas relativas ao seu
funcionamento,
§ ? - Os eleitos pela Assembleia Geral, desde que não seja verificado
nenhum impedimento, tomarâo posse imediatamente após a eleição.

Art. 16 - A Assembleia Gerat da FMMT se reunirá ordinariamente,
anualmentre, durante o mês de mãrço, para deliberar sobre o relatório das
atividades do ano que se finaliza, o orçamênto e planejamento para o
exercício que sê inicia a prerniaçáo dos campeÕes, bem como deliberar
acêrc€ de qualquer outra matéria, incluída na pauta dos trabaihos, podendo
se reunir dentro ou fora de sua sede; e quadrienalmente, na primeira
quinzena do mês de março, para eleger os Membros dos Poderes eletivos
da FMMT;
§ ío - A Assernbleia Geral Ordinária instalar-se-á em 1u chamada, 6om a
presenp de metade mais um de seus Membros com direito a voto e, em 2r
chamada, uma hora após, com a prêsença de qualguer número de
Membros com direito a voto;
§ 2" - A Assembleia Genal será instalada pelo Presidente da FI§MT, que a
presidirá, ressalvadas as Assembleias Gerais eletivas e as em que forem
apreciadas as contas de sua gestÉlo, quando entáo, será presidida por um
dos representantes dos filiados presentes, eleito na ocasião, por maioria
simples;
§ 3o - As decisÕes da Assembleia Geral serão to,madas por maíoria simples
de votos, ressalvado os casos expressos em que este Estatuto estabeleça
quórum especial;

\í

I PIVTPP-ÍViT IlFls 5+ I,b::r-l



§ 4o - As Assembleias Gerais serão convocadas através
publicado em jornal de grande circulação por 03 vezes, por

conespondência registrada, por e-mail ou através clo Site da
(www"Írnmt.qom.br), com antecedência mínima de 20 {vinte) dias da s
realizaçâo. Reduzindo o prazo de 08 dias no caso de urgência de reunião
da Assembleia Geral Erúraordinária. Naquelas de natureza eletiva, o prazo

será de 50 (cinquenta) dias;
§ 5" - Âs assembleias Eletivas serão realizadas na primeira quinzena do
.rnês de março, fixando-se a data lirnite para registro das chapas 45

lquarenta e cinco) dias antes desta data. Os eleitos tomarão posse

,1' .ifneOiatamente após a Assembleia.
§' § ô' - No caso de eleiçâo que não seja por fim de mandato preestabelecido

quando da eleiÉo, a data limite para regislro das chapas é de 20 (vinte)
dias antes da data da eleição.

o4
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\n
I

'l
f Art. l7 - A Assembleia Geral reúne-§e, extraordinariamente, para:

| - Quando necessário, tratar de qualquer matéria que seja urgênte e

7 de relevante interesse da FMMT:

::! 
Art. í8 - As Assembleias Gerais serão convocadas pelo Presidente da
FÍr[,ÍT, na forma deste Estatuto, sendo garantido a 1/5 (um quinto) dos
filiados o direito de convoca-la;

Art. í9 - São inelegÍveis, para o desempenho do cargo e ÍunçÕes eletivas
ou de liwe nomeaçáo existentes na FMMT, e para as entidades a ela
filiadas, os dirígentes e esportistas, nas seguintes situaçÕes:

alGondenados por crime doloso em sentença deÍinitiva;
bllnadimplentes na prestaçâo de contas de recursos públicos em decisáo

administrativa definitiva:
cllnadimplantes na prestaçáo de contas da própria Entidade;
dlAfasãdoe de cargos eletivos ou de confianp de Entidade desportiva ou

em virtude de gestão patrimonial ou finaneira irregular ou temerária da
Entidade, devidamente comprovada;

ellnadimplentee das contribuiçôes previdenciárias e trabalhistasi
f) Os falidos;
glOa que esüverêm cumprindo penalidades impostas pelos órgâos de

Jusüça Desportiva ou pelo COB;
hlOs que a Lei assim deêrminar;
i) Cônjuge e parentes consanguÍneos ou afins, atê segundo grau ou por

afinidade dopraeidento ou dirigente máximo da entidade.
Parágrab Unico: E condição e requisito, para concorrer eo cargo de
Presidente da FMMT, que o candidato tenha exercido ou exerça a
prosidência de um dos Clubes, ou seja indicado por um dos Clubes,
devendo estar cumprindo seus deveres, sendo obrigaçâo do candidato
apresentâr certidão negativa de antecedentes criminais, bem mmo
certidóos de regularidade Íiscal junto às receitas federal, estadual e
municipal, INSS e FGTS.

Ptvl
Fls,

ub

tviT

-f- dd



PÍVI rviT
F ls.
Rub

Art, l0 - Os procedimêntôs elsitorais âsseguraráo:
I - Colégío eleitorâl constituído de todos os clubss
direitos;

filiados no gozo d

ll - defesa prévia do direito de participar da eleição, no prazo de 05 (cinco)
dias, em caso de impugnaçáo;
lll - eleiçáo convocada conforme permitído pela legislaçáo desportiva,
çonforme disposto no artigo 16, §4" deste estatuto;

- sisGma de recolhimento de votos imune a Íraudes, devendo, no caso
\rotação seÇreta, serem designados pelo Presidente da Assembleia

letiva no mínimo 03 (três) escrutinadores parâ procederem à verificaçâo
ê contagem dos votos;
V - acompanhamento da apuraçáo pelos candidatos ç meios de
comunicação, sendo franqueado o acêsso ao recinto da Assembleia eletiva
aos candidatos con@nentes e à mídia.

88t§0-*

/\ § ío - §omente serâo aceitas inscriçÕes, de chapas protocoladas porI
''':lpscrito, na §ecretaria da FMMT, mediante requerimento de uma ÍiÍíada,

"' sendo indeÍeridas e tidas por inexistentes aquelas que nã* çÇntiverem
todos os nomes dos candidatos aos cargos êletivos, encabeçadas pelos
candidatos à Prcsidêncla da FMMT, anexadas as cârtas de aceite dos
candidatos que subscrevem a chapa, de punho próprio;
§ 20 - As votações serâo, em Íegra, em aberto, convertida automaticamente
para a fcrma de escrutínio secreto no caso de solicikçáo de apenas um dos
Clubes reprcsentadas na Assembleia Geral, desde que tenha direíto a votô;
§ 3o - A apuraçáo será feita sempre considerando "o cabeça" de chapa,
computando-se os votos sempre em Íavor daquele, vedada a substituição
dos candidatos aoÉ cargos de Presidente e Vice-Presidentes após a
inscriçác da chapa, salvo em caso de morte;
§ 40 - Executada a apuração, ocorrendo empate entre duas ou mais chapas,
proceder-se-á a uma nova votaçâo só entre as chapas que obüverem, a
mator, Igual no de voto.s na 1â eleiçáo e, persistindo novo empab entre elas,

rá considerada eleita a chapa cujo candidato ao cargo de Presidente for o
mais idoso;

Seção lll
Do Tribunal de Jusüça Desportiva e daa Gomissões Dieciplinares

Art. 2í - A organizaçâo, o funcionamento e as atribuiçôes da Justiça
Desportiva, limitadas âo procêsso e julgamento das infrações disciplinares e
às competiçôes desportiva§, serão definidas no Código Brasileiro de Justiça
Desportiva, de acordo Gom o que dispÕe a legislação federal.

Art. 22 - É vedado âos dirigentes desportivos das entidades de
administraçâo e das entidades de prática o exercício de cargo ou função na

t 1.1
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Jusüça Desportiva, exceçáo íeita aos Mernbros dos Consel
deliberativos das entidades de prática desportiva.

Art. 23 - O Tribunal de Justiça Desportiva da Ftt{MT, poder judi
autônomo e independente, cômposto por 09 (nove) Membros, indicados
forma do art. 55 da Lei no. 9,815i98 corn I redaçáo alterada pela Lei n

-9.981/2000, com mandato de {04) quatro anos. permitída apenas uma
ndução, compete procêssar e julgar, em úllima instância, as questôes

revistas no Cód igo Brasileiro de Justiça Desportiva.
o - Junto ao Tribunal de JustiÇa Desportiva - TJD para julgamento em 1â

instancia, envolvendo compeüçÕes intermunícipal ou estadual, funcionarão
tantias Comissões Disciplinares quantas se fizerem nesessárlas, compostas,
cada qual, de 0§ (cinço) Membros, que nâo pertençam aa TJD, par Çste§
indicados e nomeados pelo Presidente da FtklMT,
§ ? - Os Membros do Tribunal de Justiça Desportiva e das Comissôes
Disçiplinares poderão ser bacharéis em Direito ou pessoas com notório

v saber.iuídico desportivo e de conduta ilibada.
" *l:,{ 

3o - A FMMT disponibilizara local e meio para o funcionamento do
,...-::,:' Tribunalde Justiça DespoÍtiva e das Gornissôes Disciplinares;
; § 4o - O TJD e as Comissões Disciplinares elegerão seu Presidente entre

seus Membros dlspondo, ainda, sobre o Ragimento lntemo;
§ ão - Das decisÕes das Comissôes Disciplinares cabeÉ recurso ao
Tribunal de Justiça Desportiva, nas hipóteses previstas no respectivo
Código Brasileiro de Justiça Desportiva, mediante o recolhimento da taxa de
preparo, prevista em resoluçáo da FMMT;
§ 8o - A Comissâo Disciplinar aplicará sançóes em procedimenta sumário,
assegurados a ampla defesa e o contraditório.

Art. ?{ - Junto ao Tribunal de Jusüça Desportiva funcionará 01 (um) ou
mais Procuradores e 01 (um) Secretário, nomeados pelo seu Presidente.

Art 25 - Havendo vacância do cargo de Auditor, Membro efetivo do
Superior Tribunal de Justiça Desportiva, o seu Presidente deverá oficiar a
entidade indicadora, pera que no prazo máximo de 30 (trinta) dias promova
nova indicagão.

Art. 26 - Compete ao Presidente Tribunal de .,,ustiça Desportiva concedor
licença temporária aos selrs Membros, nunca superior a g0 (noventa) dias.

Seesão lV
Do Conselho Fiscal

Art. 27 - O Conselho Fiscal, Foder de Fiscalização da administraçáo
financeira da FMMT, compóe-se de 03 (três) Membros efetiyos e de 03
(três) Membros suplentes.
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§ lo - O Conselho Fiscal é um poder autônorno, podendo tomar
decisÕes que julgar necessário, semprê respeitando os princípios
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, econqnícidad
efiÇiência,
§ ? - Compete ao Conselho Fiscal:

alEramlnar mensalmente os livros, documentos e balancetes;

[,

Ç
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blAprpsentar à Diretoria parecer anual sobre o p§eto de orçamento parâ o
.exercício seguinte e sobre o movimento econômico, Íinanceiro e
:administrativo da FÍrtMT, bem como sobre o resultads da execução
orçamentaria do exercício anterior,

)Denunciar à Assembleia Geral erros administrativos, qualquer violaSo da
Lei ou deste Eetatuto, sugerindo as medidas a serem tomadas, inclusive
para que po§§a, em Çada ca§o, exercer plenamente §ua função
fiscalizadora;
)Reunlr*e, quando necessário, mediante convocaçâo da Assembleia
Geral, do Presidente da FMfrllT, da maioria dos filiados ou de qualquer dosat,i

\,J

*, .._)/seus próprios Membros;
,' elHomologar o recebimento de doaçáo ou legados e opinar sobre a

conversão deles em dinheiro, tratando-se de coisa móvel;- 0 Convocar a Assembleia Geral quando ocorrer môtivo grave e urgente;
g) Rea lizar a uditoria inclusive por aud itores externos i ndependentes.

§ 3o - O Conselho Fiscal terá seu Presidente eleito pelos Membros efetivos
que o compôem e disporá sobre sua organizaçáo e funcionamento em
Regimento Intemo por ele mesmo aprovado, obedecendo ao disposto na
legislação pública, vedado aos Membros do Gonselho Fiscal de
entidade desportiva o exereício de cargo ou função no Conselho Fisea!
dos Cluhes filiados.

§eção V
Da Presidência

Àrt. 28 - A Prcsidôncia compor-se=á do Presidente e de dois Vice-
Fresidentes, eleitos pela Assembleia Geral, para urn mandato de 04
(quaho) anos, permitida'l (uma) única reconduçâo.

ArL 29 - Ao Prcsidento da FMMT compete a função executiva, na
administraçáo da entidade, com amplos poderes de representação, ativâ e
pamiva, j udici al e extrajudicia I podendo constitr.!ír procuradores"

§ ío - Ao Presidente, no exercício dos poderes referidos neste artigo,
curnprê a adoçáo de quaisquer rnedidas oportunas à ordem ou ao§
interassos da FIútrlT, nos casos omissos ou urgentes, que sujeitarem este
Estatuto à controvérsia de interpretaçâo.
§ 20 - Ao Presidente, além das demais atribuiçôes prescritas nesüÊ Estatuto,
compato:

!



alAdotar qualquer medida julgada oportuna à ordem ou aos inte
Fi,liltT, indusive nos casos omissos ou urgentes que sujei

rêssB§
tarem'

Eslatuto à controvérsia de interprebçáo, "ad rcferandum" da Àssam
Geral, podendo constituir procuradores;

blSupenrisionar, coordenar, dirigir e fiscalizar as atividades adminístra
econômies, financeiras e desportivas da FMMT;

clSupervisionar o pessoal a serviço remunerado na entidade e, em
. -,consequência, nomear, admitir, designar, comissionar, contratar ou rescindir

-.. fcontratos, exonerclr dispensar, demitir, punir destituir, licenciar, dar férias,

"'fielogiar e premiar,
. '1.ff)Àpresentar à Dirctoria, em cada uma das suas reuniÕes anuais, relatórios

I :q$ ,circunstanciados da administraçâo reallzada no exercício anterior,
,' juntamente com o pareser do Conçelho Fiscal e balanço do movimenio

I . econÔrnico, financeiro e orçamentário;

^-elCumprir 
e fazer cumprir os mandamentos ern vigor na FUIliT, originários

.i dos poderes públicos, dos organismos desportivos internacionais a que
, 
u i es§a filiada e dos poderes internos;

f) Nomear e dispensar os Presidentes, Diretores e os Membros dos órgáos e
Comissões qus independern de eleição, licenciar, a pedido, qr.ralquer unr
dos intograntes dos órgãos da Flrl§lT e deslgnar componentes parâ as
ComissÕês que instituir;

glConvoear os órgáos de cooperaçáo;
h)Fiscalizar a arrecadaçáo da reeita e autorizar o pâgamento de despesas,

observado o orçamento em execuçáo e os limites dos créditos adicionais;
i) Aubnticar os livros da FMMT;

r§ü-&,l

j) Assinar títulos, cheques, em conjunto som o Diretor de Finanças,
observadas as disposições deste Estatuto;

klColebrar acordos, contrâtos e convênios ou quaisquer outro$ têrmos, que
constituam compromissos, obedecido o Estatuto;

l) Fazer publicar os atos originárire dos poderes íntsrno§, bem wno mandar
expedir todos os atos de interesse da FMMT, ern especial normâs, regras ê
instrumentos técnico desportivos, aprovados pelos órgãos competentes e
qualquer outro mandamênto a cargo da Presidência;

m) Constituir as delega{oes incumbidas da representação da FMãiT,
dentro e fora do País;

nlPôr em execução os atos decisôrios dos poderes inteÍnos e efetivar as
penalidades decretadas petos órgáos competentes;

olGuardar ê conseryer os bens imóveis da FMMT, alienar e consütuir direitos
reais sobre os referidos imóveis e doar bens móveís e imóveis, mediante
autorização da Assembleia Geral;

plSuieitar a depósito, em instituição oficial de crédito do País, os valores da
FníillT, em espécie ou títulos;

qlPrcsidir as reuniôes da Diretoria, com direito a volo, inc.lusive o de
desempate;

r) Apliear às pessoas físicas e jurídicas, sujeitas à jurisdição da Flüf,|T,
quando cabíveis, as sançôes previstas neste Estatuto, ressalvadas a
competência dos demais poderes internos,
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&r s) Homologar os atos internos da FMlrlT, quando couber,
t) *landar expedir instruçÕes e avisos às filiadas, desde que não conte

disposiçÕes incompatíveis com âs Leis superiores, deste Estatuto ou
originários de outro poder intemo;

u)Crcdenciar ou nomeãr delegados e assistentes espe
lo em eventos oficiais e tócnicos;

vlDeaignar os Vice-Presidentes Regionais da FMMT;

ciais para rêprese

w) , Repnesenbr o motociclismo do Estado de Maio Grosso em qualquer
ritividade de cunho Nacional e lnêmacional, bem como autorizar, orientar,

.",fcooldenar e fiscalizar as atividades Nacionais dos filiados,
.,tlExercer quaisquer outras âtribuiçôes executivas, que não tenham sido

" '." explicitamente prcvista neste Estetuto.
,. 

- r.{

Arf 30 - O 10 Vice-Presidente da FÍllllllT é o subsütuto eventual do
Presidente e, no impedimento deste, assumira o 2o Vice-Presidente.
Parágnfo Uniçs - os Vice-Presidentes, independentemente dÇ exercíÇio
eventual da presidência da FMMT, poderão desempenhar parcelas das
funçôes executivas do Presidente, em caráter transitório, quando por este
delegado, em termo expressos.

§essâo Vl
Da Dlretoria

AÉ. 32 - A diretoria da FiãiiT será nomeada pelo Presidente da Federaçáo
e compôem-se, do Diretor de Finanças, do Diretor Jurídico, do Diretor
Médica, do Diretor Técnico e de 03 (três) Diretores de designaçáo
específica a criÉrio do Prcsidente.

AÉ. 33 - À Diretoria, alám das atribui@s já previstas nestê Estatuto,
compete:

alManifestar-se sobre os assuntâs de inleresse da Entidade;
blColaborar com a presidência, e demais poderes e órgâos, vísando o bom e

fielcrmprimento das Íinalidades da FMMT;
c)Aprovar todos os mandamentos e atos de caráter normativos, próprio da

FlrlrT, essalvada a competência dos demais poderes e órgãos técnicos;
dlAutoízar a Entidade a receber doaçÕes e legados, êm ato homologado pelo

Conselho Fiscal;
elDecretar as sanções de cunho administrativo, prevista neste Estatuto, que

não pertencerem à compatência de outro poder; sendo que dessa decisâo
caberá rêcurso necessário para a Assembíeia Geral;

0- lrÍ
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Ârt. ,3{ * No çaso de, vâsáncia.da,presidência da,Fâ,!*tT, na,vbênoia da

§ .antes dessá prazô, .hàvárâ éldiÇâo, á §er
§O,{noventa} dla* dadàta da,vacância,
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f) Escolher os componêntes dâs Comissóes gue vierem a ser con
pelo Presidente;

glExercer qualquer outra cornpetência regulamantâr que náo colhida
dísposto no Estatuto;

hlPropor, à Assembleia Geral, após processs regular, a filiação ou desfili
de Entidades;

i)
j) Julgar as contas do exercício financeiro anterior, acompanhadas do balanço

.Íinanceiro e patrimonial, instruído com pârecêr conclusivo do Conselho

.Fiscal;
.. . § 1o - Os Membros da Diretoria não respondem pessoalrnente pelas
: 't obrigações que contraírem em nome da FÍrtMT, na práüca de ato regular da

. sua gestáo, mas assumem essa responsâbilidade pelos prejuízos que
' causarem, em virtude de iníraçáo do Estatuto e da Lei;

§ 20 - A Oiretoria e as GomissÕes Técnicas reunir-ss.âo, preferencialmente
uma vez par ano no mês de março, por çonvoÇaçáo do Presidente da

V FMirT ou de seu substituto, com o comparecimento, no mínimo, de 03

,.:'' 
\ (três) Diretores, e deliberará por maioria simples dos presentes à reuníáo,

cabendo ao Presidente da FMIYIT ou ao seu substitrÍo o voto de-;-}. dêsêmpate.

a-

§

)

Art. 34 * O Diretor de Finanças incumbir-se.á do desempenho dos
encargos econômicos e financeiros da Entidade; acompanhará a execuçâo
do orçamento de cada exercício; elaborará a proposta orçamentária a ser
revista e adotada; organizará o documentário dastinado a instruir o
levantamento do balanço; exercerá o controle administrativo da despesa e
da receila; execulará os atos que influenciarem o patrimônio, as finanças e
o orçâmênto, e proverá os seruiço* inerentes à administração financeira da
Entidade, inclusive mediante a assinatura de documentos e títulos.

Art. 35 - O Diretor Jurídico centralizará o estudo e a supervisáo de todos os
assuntos de ordem legal da FâiMT; pronunciar-se-á por iniciativa de
qualquer poder intemo sobre as matêrias compreendidas no dominio de
suas funçóes específicas, desempenhará os demais encargos de
consultoria ou procuradoria que Nhe forem atribuídos pelo Presídente da
Entidade.

AÉ. 36 - Ao Diretor Têcnico incumbirá o estudo e a supervisão de tÕdos os
assuntos de índole técnico/desportivo, formulando regulamentos, dirimindo
dúvidas quanto à aplicaçáo e interpretaçáo dos mesmos; proparar grulpo
técnico encanegados da inspeçâo de equipamentos e circuitos;
desempenhar, ainda, toda atividade ligada a sua área, pronunciando-se
sempre que solicitado pela Presidente da FMIttT.

CAPíTULO III
Doe Órgâos Tócnico* s de Coopcraçâo

Sação I
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Do Conselho Técnico Desportivo Estadual \: f,S

.tô'
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Art. 37 * Ao Conselho Téonico Despoúivo Estâdual cabê exercer o con
e a fiscalizaçáo lécnica do motociclismo estadual, competindo-lhe ainda,
côlaborâr com os poderes e órgãos diretivos, técnicos e executivos da

e de suas filiadas, nos trabalhos de supêrintiÊndênoia, prornoçáo e
'organização das manifestações rnotociclísticas do Estado de Mato Grosso

Aú 38 * Conselho Técnico Desportivo constituir-se-á com no mínimo 03
(tres) e no rnáximo 05 (cinco) Membros, nomeados pelo Presidente da
FiíMT, dentre desportistas de conhecidos serviços prestados ao
motociçlismo desportivo, e elevado conceito técnico. Os Mernbros do
Conselha Técnico Desportivo Estadua| seráo demissíveis"ad nutunl'.
§ 1o - Os Presidentes das ComissÕes Boderâo ser cumulativamente,
Membros do Gonselho Técnico Oesportivo Estadual.
§29 - A escolha do Presidente e do Vice-Presidente, do Conselho Tócnico
Desportivo estâduât, caberá ao Presidente da FMMT.

Art. 39 Compete ao Conselho Tócnico Desportivo Estadual,
principalmente:

alElaborar instru@es, regras e noÍTnas referentes a quaisquer aspectos da
prática desportiva motociclísticas do Estado, submetendo-as à apreciaçáo
do Presidente da F§ãflT:

blSupervisionar os trabalhos das Comissôes Estaduais, emitindo pare@r pâra

c
aprovação do Presidente da FM§/!T;
Criar ou supervisionar os regulamentos e âs normas de funcionamento dos
cursos técnicos profissionais;
Selecionar as delegaçôes técnicas desportivas para representar a FMÍtllT,
dentro ou fora do País.

ArL /t0 - As decisÕes do Conselho Técnico Desportivo Estadual deveráo
homologadas pelo Presidente da FMniT e eomunicadas aos Clubes a ela
filiadas, no prazo de 10 (dez) dias.

Seção ll
Das Comissões Estaduaie

Art 4t - As Comissoes Estaduais previstas neste Estatuto, órgâo de
assêssoramento dos poderes da Filltt{T seráo, cada uma, intagradas por 05
(cinco) [tilembros, sendo, pelo Presidente da FMirT, e demissíveis "ad
nutuín".

!
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Art 42 * Cabem as Comissóes Estaduais de cada nrodalidade, elenca
no ârtigo 51 , supervísionar, cada uma delas, a prática desportiva de
modalidade, elaborar regulamentos técnicos, submetendo-os à apreciaçáo
do Conselho Técnico Desportivo Estadual e inspecionar e aprovar os
trabalhos de estrutura técnica, apresenlados pelos Clubea, para realização
de etapas locais de pÍovas dos Campeonatos Estaduais, de acordo com as
Rormas vigentes.

TÍTULO III
DO REGIME ECONÔMrcO E FINAHCEIRO

CÂP|TULO I
Oo Exercício Financsiro

ArL 43 -O exercício financeiro coincidirá com o ano civil e compreenderá,
fundamentalmentê, a execução do orçamento.
§ ío - O orçamento será único e incluirá todas as reçeitas e despesas,
sujeitas a rubricas e dotações específicas, confonne os parágraÍos
seguintes:
§ 2o - A receita compreende:

a)As taxas de ÍiliaçÕes, permanências ou transíerêncías de modalidades,
assim como os emolumentos a gue os processos de recursos estiverem
su.ieitos;

b)As rendas resultantes da aplicação dos bens paÍimoniais;
c)O produto de multa e indenizaçôes;
d)A arrecadaçâo de ate 1lo/o (dez por cento) da receita das competiçÕes

nacionais, estaduais, franca e similares realizadas no Estado,
e)As subvençÕes e os auxílios;
f) As doaçÕes ou legados, convertidos em dinheiro, respeitados os limites

impostos no estatuto.
g)Quaisquer outros recurslos pecuniários que a Diretoria yier a criar;
h)Produto de taxas de carteiras, cédulas desportivas, lienças, registros,

autorizaçôes, inscriçoes, reconhecimentos, homologaçÕes e certidôes;
i) Rendas eventuais;
j) Recurcoe provenientes de patrocínio de manifestaçôes desportivas,

§ 3'-A despesa compreende:
alO custeio das atividades desportivas dos encargos diversos e da

admin istração da FIUIMT;
b)As obrigaçôes de pagamento que se tornarem exigíveis em consequência

dos atos judiciais, convênios, contratos e operaçôes de crédito;
c)Encargos pcuniários não pravistos no orçamênto, custeedos conforme

autorização do Conselho Fiscal;
dlEncargos decorrentes de prêmios destinados a maniÍestações desportivas

realizadas.

.e/ i
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§4" - O balanço geral de cada exercício, acompanhado da demonstra
de lucros e perdas, discriminará os resultados das contas patimonlats
financeiras, devendo ser disponibilizados na página oficial da FMMT na
internet ficando disponíveis pâra acesso durante todo o
ano sêguintg ao exercício de que se trâta.

CAPíTULO II
Do Patrimôniot!

:.

-' Art 4d--O Patimôniocompreende;
\la)Os bens móveis e imóveis adquiridos sob qualquer título;

,,r 1b)Os troféus e prêmios tombados, insusceptíveis de alienaçáo;
I r{' c)Os saldos beneficiários de execução do orçamento;

.*- --*-_.d)G fundos existentes ou os bens resultantes de sua inversão;

.:/
CAPiTULO nr

Das Nolmas de Administração Financeira

Art. 45 - Os elementos Constitucionais da ordem econômica, financeira e
orçamentária serâo escriturados nos livros próprios ê comprovados por
documenlos, manüdos em arquivo, observados as disposiçÕês lêgais
vigentes.
§ 10 - Os serviços dê contãbilidade serâo executados em condiçÕes que
permikm o conhecimento imediato da posição das contas relativas ao

. patrimônio, às finanças e à execuçáo do orçamento.
§ 20 - Todas as reeitas e despesas estáo sujeitas a comprovação de

-Jecolhimento ou pagamento e à damonstraçáo dos respectivos saldos.
/ §3'-Todos os recursos e bens de origem pública recebidas nos termos ern
' que dêternrina o Parágrafo Único do AÍt. 46 da Constituiçáo Estadual

deverâo ser prestados contas nos sêlores cornpetentes.

TíTULO tV
CAPÍTULO I

Das Entidades Filiadas - Direitos e Devereg (Art. 54, lll da Lei
{0.406102}

AÉ.4§ - Sâo direitos de todos filiados:
alOrganizar-se livremente, observando na elaboração de seus Estatutos ê

Regimentos, as normas emanadas da FlllMT e pelas Entidades Nacionais e
lntemacional, as quais a FÍÍ|MTé Íiliada;

blFazer-se representar na Assembleia Geral, com direito a voto, na fonna
deste Estatuto;

tvi TlvlP
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c) lnscrever-se e participar dos Campeonatos, tomeios e outras
interestaduais, regionais e nacionais, promovidos pela FMillT,
aos respectivos regulamentos específicos,

dlDisputar competiç6es estaduais, interestaduais, nacionais ou internacionais,
com suas representaçÕes oficiaís, bem como permitir que seus Íiliados o
façam, quando for o caso, mediante licença obrigatória, previamente
conçedida pela FMMT, atrendida as exigências legais;

elReconer das decisôes do Presidente, da Diretoria ou de qualquer outro
poder da FMilIT;
il'omar iniçiativaç que náo colidam com as l-eis superiores, no sentido de

esenvolver o Motociclismo.
êr acesso irrestrito aos documentos e informaçôes relativos à prestação de

contas, bem como àqueles relacjonados à gestão da FÀtlMT.
Parágrafo único: a alínea 'a" aplica-se, exclusívamentê, às pessoas
juídicas filiadas, sendo as demais concernentes a todos os filiados.

AÍL 47 - Sáo deveres de toda Entidade filiada:

b)

Reconhecer a FMMT corno única entidade dirigente do Motociclismo do
Estado de Mato Grosso, em todas as suas modalidades, respeitando
cumprindo e fazendo respeitar e cumprir pelas filiadas, quando for o caso,
suas Leis, regulamentos e decisôes, assim como as regras desportivas e as
Leis, regulamentos, normas, decisÕes e acordos emanados das Entidades
lntemacionais do Motociclismo e da CBM, a qual a FIíMT é filiada;
Submsbr seu Estatuto ao examê e homologação da Fl\llMT, bem como as
reformas que nele procedeq
Pagar, pontualmente, as mensalidades e iaxas a que estiver obrigada, as
muhas que lhe forem impostas, e qualquer outro débito que tenham com a
FiíMT, racolhendo aos csfres desta, dentro de 15 (quinze) dias, o valor de
taxações, estabelecidas nas Leis e regulamentos em ügor;
Cobrar as multas impostas aos seus rêpresentantes, às suas filiadas e aos
seus funcionários técnicas ou administrativos, bem como os perentuais
devidos pelas competiçõe§, regionais, nacionais ou internacionais, que
promover ou forern promovidas pelas entidades que lhe forem vinculadas,
direta ou indiretamente, e remeter à Ftl*MT, o valôr arrecadado, no prazo
máximo de 15 (quinze) dias;
Fazer acompanhar es solicitaçôes para registros, inscriçôes e
transfeÉncias de atlatas e licenças para competiçôes inêrestaduais,
regionais, nacionais ou internacionais das respeetivas taxas;
Solicitar licença, obrigatoriamente, parâ seus atletas ausentarem-se do
paÍs, com o fim de participar de competiçôes intemacionais;
Atender, prontamente, à convocaçáo de atletas e de pessoal técnico, para
integrar representação oficial da Federação a eventos desportivos, assim
como a mrimônias esolanidades;
Rcconhecer na GBM e a FMMT, autoridade única para editar regras
oficiais de Motociclismo, de âmbito nacional e Estadual,
Estimular e orientar a construção de pista e instalações em geral de
Motociclismo;

c)

e)

\l'
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i) Fbcalizar â rêalizaÉo de eventos estaduâis, interestadua
nacionais or,"r intemaciofrâis, na área de sua jurísdição, da
FlrMT, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas, por i

relatório pormenorizado, de qualquer ãnornalidade verificada com a
indicaçáo dos responsáveis;

k) Comunicar, dentro de 15 (quinze) dias, a eliminaçáo de atletas;
l) Remeter, prontamente a FllflillT, as inscriçôes e registros de atletas;

..

. .rn) Prestar, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, as informa@s solicitadas

..: para a transferência de atletas para outras entidades;
.: .. n) Atender, na íntegra, todo o "Check List" oficial da FMMT quando o Clube

estiver envolvido na realização do evento olicial da FUilIT e da CBM.
. o) Atualizar, na FMMT, na primeira semana de cada semestre, o endereço de

.\ sua sede;
,r' Ê) Toda Filiada é obrigada a receber gualguer tipo de noüficaÉo da FMMT.

Ern caso de recusa, a entidade poderá sofrer sançâo do ârt. 9, alínea'V';
Observar as normas antidopagem estabelecidas pela Agência Mundial
Antidopagem e pelas Entidades lnternacionais do Desporto no
motociclismo.

§ í" - A perda de quaisquer das condiçÕes relacionadas a todas as alíneas
do artigo 46, âcanetará a imediata suspensáo dos direitos da filiada,
podendo inclusive sofrer a sanção do art. 9, alínea "V, uma vêz notificada à
mesma, por earta corn aviso de recebimento, observados o devido pracesso
legal e a ampla deÍesa, em pÍocesso administrativo instaurâdo com essa
finalidade.

"s),t/

DAS MANTFE§TAçÕES DESPORTTyAS
CAPITULO I

Doa Equipamenbs e Das Modalidadee

Art. 48 - Sáo consideradas e definidas como de competiçáo, todâs âs
motocicletas e máquinas afins construídas dentro de especificações
técnicas, próprias para uso em competiçôes desportivas.

Art. 49 - A participação em competiçÕes, realizadas em território estadual,
é exclusiva das equipes e Pilotos inscritos, direta ou indiretamente, à
F&âMT, ressalvado o caso de cornpetições internacionais.
§ 'lo - Constitui prerrogativas:

a) Da FMMT a promoçáo, realização e comercializaçáo de câmpeonatos e
tomeios nacionais, eventos intemacionais, tentativa de estahelecerem
recordes e demais provas náo definidas.
§ ? - As manifestaçôes desportivas intemacionais e nacionais só poderão
ser realizadas por intermódio dos "Quadros Próprios de Oficiais e Agentes
de Competição" de Clubas filiadoe a designadas pala FMIST, ou pelo Clube
responsável, por delegaçáo da FMMT.

.J
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§ 3o - Nenhuma manifestação rnotociclísticã será realizada no Brasil
expediÉo prévia, peh FilÍúT, e/ou pelos seus filiâdos, no âmbito de s
compeências. de permissáo de organização, prevista no Código Desportivo
lntemacional FIM e Naçionalda CBitr.
ÀÉ. §0 - São modalidades desportivas motociclísticas dirigidas pela CBtl:

a) MotoYetocidade;

1

1
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o)
p)

Itliotocrcse;
§upercross;
Rally;
Enduro FIM;
trlototurismo;
Trial;
Quadricíclo;
§upermoto;
Yelocross;
§peedwey;
Enduro de Regularidade;
Cross Country;
Arnncada;
Motocross Free"style;
Gincana de moto*,

§ ío - A FMMT promoverá campeonatos anuais de cada modalidâde, que
consagraráo o campeâo de cada categoria.
§ 2? - A FftIMT poderá adotar toda e qualquer outra modalidade desportiva
motociclística, que atenda às conveniências brasileiras, fixando sua prática
e disciplina.

TÍTULO V
Das Disposições Gerais

Art. 5t - O registro, inscriçâo de transferência, renovação, convoca$o e
licenciamento dos Pilotos serão regulados pelo Regulamento atual, em caso
de dúvidas, pela tomada de decisáo da Comissão Técnica de cada
Modalidade.

Art. 52 - A FMMT fixará, anualmente, os valores dos emolumentos ou taxas
que incidirem sobre as atividades motocíclísticas, praticadas no terriiório
nacional.

ArL 53 * O ato de filiação, de qualquer entidade esportiva à FHMT, importa
em aceitaçáo deste e reconhecimento de um compromisso de adesáo entre
as entidades asportivas, integrando o compromisso, as normas que rêgem
o motociclismo do Estado de Matô Grosso, sendo re@nhecidos como

4
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mandamentos estç E*tatuto, âs que se obrigarn to os filiad
inclusive, os demais atos e normas expedidas por qualquer dos
internos ou

órgãos de cooperaçáo da FllrlllíT, editados no exercício da respectiva
competância, e tçdos aquelea editadoc pelo Foder Públiço do País ou por
organismo privado, aos quais a FlíIhlT deve obediência,

'Art. 54 - Õs Membros dos Poderes internos e dos órgãos técnicos de
cooperaçáo, portadores de carteiras de identificação, expedida pela
CBlt/t/FMR(car&ira única|, terâo acesso a todas as praÇas desportivas
motociclísticas no PaÍs.

\,^
-,^ \ ,q*. 55 - O funcionamento do Conselho Técnico Desportiva Estadual e das
' ' Comissôes Estaduais será definido nos respectivos Regimentos interno§,
,..t_ euê deverão ser aprovados por portaria do Fresidente da FMâíT-

à-' AiL 56 - Em caso de dissoluçáo da FMMT, o seu patrimônio liquido
reverterá a favor da Entidade de direito Público ou Privado, que se substituir
à FItlMT, no exercício das mesmas Íinalidades, ou, se inviável legalmente, a
entidade que desempenhar a função de museu nacional de motocicíismo,
ou ainda, o fim a que lhe destinar a Âssembleia Geral especííica.

Aú 57 * A Assembleia Geral da FMMT, por indicaçáo do Prssidente da
Entidade, outorgará aos desportistas, que devolamento tenham preskdos
serviços relevantes, em prol da organizaçáo, aperfeíçoamento e difusão do
motociclismo desportivo estadual, uma comenda denominada "Ordem do
Mérito Motocíclístico" que agorâ passar a ser chamada oficialmente de
"Comenda Carlos Coachrnan' que consistirá em rnedalha ou placa e
diploma.

Art. 58 - A FMIT T foi fundada a em 07 de Novembro de '1987, pelos
Clubes: Tangará Moto Clube, Associaçáo Moto Clube de Rondonópolis e
Moto Clube Diamantinense. Em 06 de Março de 2021, data de realizaçáo
da última Assêmbleia Geral Ordinária, que refonnou o presente Estatuto,
esta nesta data constituída pelas Íiliadas:
Moto Clube de Sorriso:
Associação Ara Cross:
Associaçào de Eepoftistas Cross Clube Faranaünga:

Art. 59 - Ficam fazendo parte intcgrante deste Estatuto, e no que ao
mesmo se aplicar às disposiçóes contidas na Lei no. 9.615, de 24.3.98, e do
Decreto no.2.574, de 29.4.98, e alteraçôes posteriores.
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Art. 60 * O presente Estatuto, aprovado em Assembleia Geral Ordin
realizada em 06 de Março de 2A21 , deverá ser registrado no Cartório c
Registro Cível das Pessoas Jurídicas, juntamente com a ata da

j*1"" gue o aprovou. O presente Estatuto, inicialmente aprovado em 1

Dezembro de 1987, e inscrito no Cartorio 10 Oficio ÇÍvel e Notas (Registro
de §ociedade Civil) - Cuiabá - MT, foi reformado em 27 de Fevereiro de

' 2OO0,reformado em 12 de Março de 2011, foi reformado em 16 de Abril de
2016 entrando em vigor esta última alteração, na data de sua averbação no
referido Registro Público.

TiTULo VI
Dae Disposições Transitórlas

i- Art 8l - A FMMT instituirá o seu Regimento lnterno, o qual disporá, dentre
outros, sobre procedimentos disciplinares, valores de taxas, multas e regras
procedimentais.

Várzea Grande * MT 06 de Março de 2A21 .

ê

Assembleia'"
1'de.' '

À
:'

Miguel Vieira Guimarães Neto
Presidente FIVIMT

CPF:513.2 501-04

Direto ftâm nto JurÍdico
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21104 2A25 17 41 Comprovanle de lnscrjçáo e dê SituaÇão Cêdastral

COMPROVANÍE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL

Comprovante de lnscrição e de Situação Cadastral

Cidadã0,

Confrra os dados de ldentificação da Pessoa Jurídlca e, se houver qualquer divergência, provident

cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovanle é a declarada pelo contribuinte.

*

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NUMERO OE INSCRIÇÃO

24.670.341/000't.32
MATRIZ

coMpRovANTE DE rNscRrçÀo E DE struAÇÃo
CADASTRAL

DÀÍA DEABERiURÀ
14t12r1987

NOME EMPRESAR]AL

FEDERACAO DE MOTOCICLISMO DO ESTADO DE MATO GROSSO

LO

DEMAIS

coDtGo E oEscRlÇÃo oAÁTtvtoAoE EcoNóMtcA pRtNctpAL

93.í9-í{i . Produção e promoção de eventos esportivos

E DESC

93.í9-1-99 - Outras atividades esportivas não espêcificâdas anteriormenle

coolco E DEscRtÇAo oÁ NATUREZÀ JURIDICA

399.9 . Associação P.ivada

LOGRADOURO

R BENJAMIM CONSTANT (LOT JD PAULA II)
NUMERO

12
coM
QUAORA1OT LOTE í3

78.135-130
BAIRRO/DISTRLÍO

CANELAS VARZEA GRANDE MT

ENDEREçO

CONTAAILIDAOEVARELA@GMAIL.COM
TELEFONE

(65) 9294-3383

OAÍA OA SITUAÇAO CÂDASTRAL

03/í112005

MOTVO

S TUAÇAO ESPECIAL OAÍA DA SIÍUAÇAO ESPECIAL

rviTP

Rqb
F,s,

Aprovado pela lnstruçáo Normativa RFB n" 2.119, de 06 de dezembro de 2022.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEOERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIAO

Ressalvâdo o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do suleito passivo acima identiflcado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da F àzenda Nacional (PGFN ).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente Íederativo, para
todos os órgãos e íundôs públicos da administraçáo direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
su.jeito passivo no àmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçÕes sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n' 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à veriÍicação de sua autenticidade na lnternet, nos
êndereÇos <http://rfb.gov.b» ou <http://www.pgfn.gov.br>.

certidão emitida gratuitâmente com base na Portaria conjunta RFB/PGFN no 1.751 , de 2hot2o14
Emitida às 17:24:59 do dia 1810212026 <hora e data de Brasília>.
Válida até 1710812026.
Código de controle da certidão: 6721.A1F7.Aí 60.8FA3
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secrêtaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da F azenda Nacional

Nomê: FEDERACAO DE MOTOCICLISMO Do ESTADO DE MATO GROSSO
CNPJ: 24.670.341/000í -32
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ESTADO DE MATO GROSSO

PROCURA.DORIA GER{L DO ESTADO

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

F,s.
Rub

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS A CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS E NÃO
TRIBUTÁRIOS ESTADUAIS GERIDOS PELA PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO E

PELA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
cND N" 0056329686

FiNAIidAdc: CERTIDÃO CONJUNTA DE PENDÊNCIAS TRIBUTÁRIAS E NÃO TRTBUTÁRIAS JUNTO À

SEFAZ E À PCT, OO ESTADO DE MATO GROSSO

Data da enrissão: 2110412025 Hora da emissão: l6:48:13

Nomeldenominaçào do sujeito passivo: FEDERAÇÃO DE MOTOCICLISMO DO ESTADO DE MATO
GROSSO FMMT
CNPJ: 24.670.341/0001-32

'-CERTIFICAMOS 
que, até a data e hora em epígrafe, conforme parâmetros constantes no Anexo I da Portaria

Conjunta no 008/2018-PGE/SEF AZ, não consta, nas bases informatizadas e integradas ao sistema de processamento

de dados da CND, da Secretaria de Estado de Fazenda, e nas bases informatizadas e integradas ao sistema de

proccssamento de dados da Dívida Ativa do Estado, junto à Procuradoria-Geral do Estado, pendência, em nome do

sujeito passivo acima indicado.

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Estado de Mato Grosso exigir e/ou inscrever em Dívida Ativa
quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a scr apuradas.

OBS. A presente Certidão não alcança o cumprimento de obrigaçôes cujo controle ainda não esteja informatizado ou

integrado ao sistema da CND e/ou da Dívida Ativa.

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via internet nos endereços www.sefaz.mt.gov.br ou

rv'* w.pge. mt. gov.br.

Cenidao válida até: 1910612025.

Fomecimento gratuito

Número de Autenticâção: TALBKUA2LL9LT2TK
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PREFEITURA MUNICIP,'L DE VÁRZEA
GRANDE. MT
SECRETARIA DE GESTÃO FAZENDARIA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉB|TO UNIFICADA

cND 18926 I ;!026

FEDERAÇÃO DE MOTOCICLISMO DO
ESTADO DE IVATO GROSSO

ntribuinte
Situação Cadastral
Ativo

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉB§OS RELATIVOSÂOS TRIBUTOS MUNICIPAIS E A D. ATIVA DO
MUNICIPIO

c.N.PJ./:.P.F.
4íi7tlll4' 000132

Tipo do Gontribuinte
Contribuinte Geral - Pessoa Jurídica
lnscrição: 9365314
Código:319057

Logradouro / Número / Quadra I Lote/ Unidade / CEP
RUA - RUA BENJAMIM CONSTANT. (LOT. JD. PAULA ll). No: 12, QD 0107, Quadra: , Lote:, CEP: 78.135-130
Bâirrô:CANELAS Cidadê:VARZEA GRANDE

Data Expediçáo
18t02t2026

lvrrid"d"
lzo,ot,zoza

N.o De Autenticidade: C50.095.690.4AD

Certificamos que até a presente data não constam no Sistema de Gestão Tributária
do Município de Yárzea Grande pendências para esta inscrição supracitâda,
relativas a créditos tributários adminisÍrados pela Secretaria Municipal de Gestão
F azendária e a inscrições em Dívida l\tiva do lvlunicípio junto à Procuradoria Geral
do Município.

Fica ressalvado o direito da Fazenda Pública Municipal cobrar e inscrêver
quaisquer dívidas para a inscrição supracitada que vierem a ser apuradas, ainda
que referentes ao período compreendido nesta certidão.

Avalidade do documento pode ser consultada no s te da preÍeitura por meio dô Númêro dê Autenticidade
informado.

http://www.va rzeagrande-mt. gov. br

Veriliquê atentamenle as lníoimações descritas nesta cêrtidão

ObservaÇão :

lN'Protocolo lDataProtocolo
lo I 1sto2tzo26
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:
Endereço:

24.670.341/OOO1.-32

FEDERACAO DE MOTOCICLISMO DO ESTADO DE I'4ATO GROSSO

R BENJAI4Ii.4 CONSTANT 12 QUADRA1o7 / CANELAS / VARZEA GRANDE /
MT / 78135-130

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990. certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov. br

validãde:2410 2/2026 a 2s/03/2026

Certificação Número: 2026022407 32027 0487 97 3

Informação obtida em 03/03/2026 09:39:36
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABÀIHISTÀS

Nome: FEDERÀCAO DE MOTOCICLISMO DO ESTADO DE MATO GROSSO (MATRIZ E

E'] LIAI S )

CNPJ: 24 . 61 0.341/ AA01-32
Certidão n' : 10763601/2026
Expedição | 78/A2/2A26, às i7:26231
Validade 2 l1 /A8/2A26 - 180 (.ento e oi:enta) dlas, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que FEDERÀCÀO DE MOTOCICLISMO DO ESTÀDO DE MÀEO GROSSO

(MÀTRIZ E FILIÀIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n" 24.670.34L/0OOL-32,
ÀIÃO coNSIÀ como inadimp,.ent: no Banco Nac.ionaf de Devedores
T r ab a I h i s t a s .

Certidão emitida com base nos arts . 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabal-ho, acrescer'ttados pelas Leis ns .' L2.440/201L e
L3.46'7 /2071, e no ALo 0l/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabi-lidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em refaÇão
a todos os seus estabe.Iecimentos, agências ou fifiaís.
A aceltaÇãô desta cêrtidão condiciona-se à verificaçãô de sua
autenticidade no porta.I do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www. tst. jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INEORMÀÇÃO MPORTÀrirTE
Do Banco Nacional de Devedcres Trabalhistas cônstam os dados
neces sários à identi ficação das pes soas nâturais e j urídicas
inadimpJ-entes perante a Jusr-iça do Trabal-ho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, incfusive no concernente aos
reco thimento s previdenciários, a honorários, a custas, a

emofumentos ou a recofhimentos determinados em 1ei,' ou decorrentes
de execução de acordos f irrnados perante o Ministério Púbfico do
Trabalho, Comissâo de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por
disposição 1egaI, contiver força executj-va.
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ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE PROCESSOS DE 1O GRAU
No: 22033206

O Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso CERTIFICA que, a requerimento da parte

interessada e após consulta aos registros nos sistêmas de tramitação processual de 1o Grâu de

Jurisdição do Eslado de Mato Grosso, há 5 ANOS, NAOA CONSTA nos registros de PROCESSOS DE

FALÊNCIA E RECUPERAÇÃO JUD|C|AL, EM ANDAMENTO E ARQUTVADOS, como AUTOR E RÉU,
até a dala de 1810912025, MOVIDAS POR ou em DESFAVOR de:

FEDERACAO DE MOTOCICLISMO DO ESTADO DE MATO GROSSO
cNPJ 24.670.34't /000 í -32

ObservaÇóos:

a. As informações referêntês ao NOME e CNPJ mencionados acimâ são de responsabilidade do solicitante. Cabe
ao interessado e ao dêstinatário conferir a titularidade e veriíicar a autenticidade dos dados.

b. A autenlicidadê desta certidão pode ser verificada no site eec.umt.Jus.br. acêssando o campo "Vôrlflcar
autenticidâde d6 ío grau". Pâra a consulta, é necessário informar o número da certidão e o CPF. A verificâçáo
pode ser realizada em até 3(tÍgs) m€§es após a data de expedição.

c A consulta é rcalizada nâ bâsê dê dados de processos distribuidos na Primeira lnstância, abrangendo tanto a
Justiça Comum quanto os Juizados. Estáo incluídas lnclul todâs as agõ68 r6laclonadaô à rgouporação judicial ê
Íalência.

d. A presente certidão foi expodida..com bâse nos critérios de busca selecionados pêla paÍtê requerente no
sistema. Portanto, nâo exclui a possibilidade de existência de processo(s) que não se enquadrem nôs parámetros
-specificados no cabeçalho destê documênto.

A. Esta certidão terá validadê de até 30 (trinta) dias úteis, contados a partir da sua emissáo.

-tviTP
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.ffi Cer!idão no 22013206,
À ãúrêncidêde dês:a cerr.dào Dode ser consulLada er:
h!!p: / /sec. r imr. iuc.b./veriÍ ;ar-aurêô( rcrdàdE-de-ccrL -d es
Celtidãô êhitida por HERONIDES BENÉVIDES DE SOUZÀ.
Lolado na Centlal dê Dlstribuição - Cômárca de Várzea cranctê - às l2h:52


